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PRINCÍPIOS INSTITUCIONAIS DA  
DEFENSORIA PÚBLICA

LEI COMPLEMENTAR Nº 80,  
DE 12 DE JANEIRO DE 1994

Organiza a Defensoria Pública da União, do Distrito 
Federal e dos Territórios e prescreve normas gerais para 
sua organização nos Estados, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que 
o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

TÍTULO I. 
DISPOSIÇÕES GERAIS

 � Art. 1º. A Defensoria Pública é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional 
do Estado, incumbindo-lhe, como expres-
são e instrumento do regime democrático, 
fundamentalmente, a orientação jurídica, a 
promoção dos direitos humanos e a defesa, 
em todos os graus, judicial e extrajudicial, 
dos direitos individuais e coletivos, de forma 
integral e gratuita, aos necessitados, assim 
considerados na forma do inciso LXXIV do art. 
5º da Constituição Federal. 

 � Art. 2º. A Defensoria Pública abrange:
I – a Defensoria Pública da União;
II – a Defensoria Pública do Distrito Federal e 
dos Territórios;
III – as Defensorias Públicas dos Estados.

 � Art. 3º. São princípios institucionais da 
Defensoria Pública a unidade, a indivisibilidade 
e a independência funcional.
Parágrafo único. (VETADO).

 � Art. 3º-A. São objetivos da Defensoria 
Pública: 
I – a primazia da dignidade da pessoa humana 
e a redução das desigualdades sociais; 
II – a afirmação do Estado Democrático de 
Direito; 
III – a prevalência e efetividade dos direitos 
humanos; e 
IV – a garantia dos princípios constitucionais 
da ampla defesa e do contraditório. 

 � Art. 4º. São funções institucionais da De-
fensoria Pública, dentre outras:

I – prestar orientação jurídica e exercer a defesa 
dos necessitados, em todos os graus; 
II – promover, prioritariamente, a solução ex-
trajudicial dos litígios, visando à composição 
entre as pessoas em conflito de interesses, por 
meio de mediação, conciliação, arbitragem e 
demais técnicas de composição e administra-
ção de conflitos; 
III – promover a difusão e a conscientização 
dos direitos humanos, da cidadania e do or-
denamento jurídico; 
IV – prestar atendimento interdisciplinar, por 
meio de órgãos ou de servidores de suas 
Carreiras de apoio para o exercício de suas 
atribuições; 
V – exercer, mediante o recebimento dos autos 
com vista, a ampla defesa e o contraditório 
em favor de pessoas naturais e jurídicas, em 
processos administrativos e judiciais, perante 
todos os órgãos e em todas as instâncias, or-
dinárias ou extraordinárias, utilizando todas 
as medidas capazes de propiciar a adequada 
e efetiva defesa de seus interesses; 
VI – representar aos sistemas internacionais 
de proteção dos direitos humanos, postulando 
perante seus órgãos; 
VII – promover ação civil pública e todas as 
espécies de ações capazes de propiciar a ade-
quada tutela dos direitos difusos, coletivos ou 
individuais homogêneos quando o resultado 
da demanda puder beneficiar grupo de pes-
soas hipossuficientes; 
VIII – exercer a defesa dos direitos e interesses 
individuais, difusos, coletivos e individuais 
homogêneos e dos direitos do consumidor, 
na forma do inciso LXXIV do art. 5º da Cons-
tituição Federal; 
IX – impetrar habeas corpus, mandado de in-
junção, habeas data e mandado de segurança 
ou qualquer outra ação em defesa das funções 
institucionais e prerrogativas de seus órgãos 
de execução; 
X – promover a mais ampla defesa dos direitos 
fundamentais dos necessitados, abrangendo 
seus direitos individuais, coletivos, sociais, 
econômicos, culturais e ambientais, sendo 
admissíveis todas as espécies de ações capazes 
de propiciar sua adequada e efetiva tutela; 
XI – exercer a defesa dos interesses individuais 
e coletivos da criança e do adolescente, do 
idoso, da pessoa portadora de necessidades 
especiais, da mulher vítima de violência do-
méstica e familiar e de outros grupos sociais 
vulneráveis que mereçam proteção especial 
do Estado; 
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XII – (VETADO);
XIII – (VETADO).
XIV – acompanhar inquérito policial, inclusive 
com a comunicação imediata da prisão em 
flagrante pela autoridade policial, quando o 
preso não constituir advogado; 
XV – patrocinar ação penal privada e a subsi-
diária da pública; 
XVI – exercer a curadoria especial nos casos 
previstos em lei; 
XVII – atuar nos estabelecimentos policiais, pe-
nitenciários e de internação de adolescentes, 
visando a assegurar às pessoas, sob quaisquer 
circunstâncias, o exercício pleno de seus direi-
tos e garantias fundamentais; 
XVIII – atuar na preservação e reparação dos 
direitos de pessoas vítimas de tortura, abu-
sos sexuais, discriminação ou qualquer outra 
forma de opressão ou violência, propiciando 
o acompanhamento e o atendimento inter-
disciplinar das vítimas; 
XIX – atuar nos Juizados Especiais; 
XX – participar, quando tiver assento, dos con-
selhos federais, estaduais e municipais afetos 
às funções institucionais da Defensoria Pública, 
respeitadas as atribuições de seus ramos; 
XXI – executar e receber as verbas sucum-
benciais decorrentes de sua atuação, inclusive 
quando devidas por quaisquer entes públicos, 
destinando-as a fundos geridos pela Defensoria 
Pública e destinados, exclusivamente, ao apare-
lhamento da Defensoria Pública e à capacitação 
profissional de seus membros e servidores; 
XXII – convocar audiências públicas para dis-
cutir matérias relacionadas às suas funções 
institucionais. 
§ 1º. (VETADO).
§ 2º. As funções institucionais da Defensoria 
Pública serão exercidas inclusive contra as 
Pessoas Jurídicas de Direito Público.
§ 3º. (VETADO).
§ 4º. O instrumento de transação, mediação ou 
conciliação referendado pelo Defensor Público 
valerá como título executivo extrajudicial, 
inclusive quando celebrado com a pessoa 
jurídica de direito público. 
§ 5º A assistência jurídica integral e gratuita 
custeada ou fornecida pelo Estado será exer-
cida pela Defensoria Pública. 
§ 6º A capacidade postulatória do Defensor 
Público decorre exclusivamente de sua nome-
ação e posse no cargo público. 
§ 7º Aos membros da Defensoria Pública é 
garantido sentar-se no mesmo plano do Mi-
nistério Público. 
§ 8º Se o Defensor Público entender inexistir 
hipótese de atuação institucional, dará ime-
diata ciência ao Defensor Público-Geral, que 
decidirá a controvérsia, indicando, se for o caso, 
outro Defensor Público para atuar. 
§ 9º O exercício do cargo de Defensor Público 
é comprovado mediante apresentação de 
carteira funcional expedida pela respectiva 

Defensoria Pública, conforme modelo previsto 
nesta Lei Complementar, a qual valerá como 
documento de identidade e terá fé pública 
em todo o território nacional. 
§ 10. O exercício do cargo de Defensor Pú-
blico é indelegável e privativo de membro 
da Carreira. 
§ 11. Os estabelecimentos a que se refere o 
inciso XVII do caput reservarão instalações 
adequadas ao atendimento jurídico dos presos 
e internos por parte dos Defensores Públicos, 
bem como a esses fornecerão apoio adminis-
trativo, prestarão as informações solicitadas e 
assegurarão acesso à documentação dos pre-
sos e internos, aos quais é assegurado o direito 
de entrevista com os Defensores Públicos. 

Art. 4º-A. São direitos dos assistidos da De-
fensoria Pública, além daqueles previstos na 
legislação estadual ou em atos normativos 
internos: 
I – a informação sobre: 
a) localização e horário de funcionamento dos 
órgãos da Defensoria Pública; 
b) a tramitação dos processos e os procedi-
mentos para a realização de exames, perícias 
e outras providências necessárias à defesa de 
seus interesses; 
II – a qualidade e a eficiência do atendimento; 
III – o direito de ter sua pretensão revista 
no caso de recusa de atuação pelo Defensor 
Público; 
IV – o patrocínio de seus direitos e interesses 
pelo defensor natural; 
V – a atuação de Defensores Públicos distintos, 
quando verificada a existência de interesses 
antagônicos ou colidentes entre destinatários 
de suas funções. 

TÍTULO II. 
DA ORGANIZAÇÃO DA 

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

CAPÍTULO I. 
DA ESTRUTURA

Art. 5º. A Defensoria Pública da União com-
preende:
I – órgãos de administração superior:
a) a Defensoria Pública-Geral da União;
b) a Subdefensoria Pública-Geral da União;
c) o Conselho Superior da Defensoria Pública 
da União;
d) a Corregedoria-Geral da Defensoria Pública 
da União;
II – órgãos de atuação:
a) as Defensorias Públicas da União nos 
Estados, no Distrito Federal e nos Territórios;
b) os Núcleos da Defensoria Pública da União;
III – órgãos de execução:
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.a) os Defensores Públicos Federais nos Estados, 
no Distrito Federal e nos Territórios. 

SEÇÃO I. 
DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL 

FEDERAL E DO SUBDEFENSOR PÚBLICO-
GERAL FEDERAL

Art. 6º. A Defensoria Pública da União tem 
por chefe o Defensor Público-Geral Federal, 
nomeado pelo Presidente da República, dentre 
membros estáveis da Carreira e maiores de 
35 (trinta e cinco) anos, escolhidos em lis-
ta tríplice formada pelo voto direto, secreto, 
plurinominal e obrigatório de seus membros, 
após a aprovação de seu nome pela maioria 
absoluta dos membros do Senado Federal, 
para mandato de 2 (dois) anos, permitida uma 
recondução, precedida de nova aprovação do 
Senado Federal. 
§ 1º. (VETADO).
§ 2º. (VETADO).

Art. 7º. O Defensor Público-Geral Federal será 
substituído, em suas faltas, impedimentos, 
licenças e férias, pelo Subdefensor Público-
-Geral Federal, nomeado pelo Presidente da 
República, dentre os integrantes da Categoria 
Especial da Carreira, escolhidos pelo Conselho 
Superior, para mandato de 2 (dois) anos. 
Parágrafo único. A União poderá, segundo 
suas necessidades, ter mais de um Subdefensor 
Público-Geral Federal. 

Art. 8º. São atribuições do Defensor Público-
-Geral, dentre outras:
I – dirigir a Defensoria Pública da União, su-
perintender e coordenar suas atividades e 
orientar-lhe a atuação;
II – representar a Defensoria Pública da União 
judicial e extrajudicialmente;
III – velar pelo cumprimento das finalidades 
da Instituição;
IV – integrar, como membro nato, e presidir 
o Conselho Superior da Defensoria Pública 
da União;
V – submeter ao Conselho Superior proposta 
de criação ou de alteração do Regimento In-
terno da Defensoria Pública-Geral da União; 
VI – autorizar os afastamentos dos membros 
da Defensoria Pública da União;
VII – estabelecer a lotação e a distribuição 
dos membros e dos servidores da Defensoria 
Pública da União;
VIII – dirimir conflitos de atribuições entre 
membros da Defensoria Pública da União, com 
recurso para seu Conselho Superior;
IX – proferir decisões nas sindicâncias e proces-
sos administrativos disciplinares pro movidos 

pela Corregedoria-Geral da Defensoria Pública 
da União;
X – instaurar processo disciplinar contra mem-
bros e servidores da Defensoria Pública da 
União, por recomendação de seu Conselho 
Superior;
XI – abrir concursos públicos para ingresso 
na carreira da Defensoria Pública da União;
XII – determinar correições extraordinárias;
XIII – praticar atos de gestão administrativa, 
financeira e de pessoal;
XIV – convocar o Conselho Superior da De-
fensoria Pública da União;
XV – designar membro da Defensoria Pública 
da União para exercício de suas atribuições em 
órgão de atuação diverso do de sua lotação 
ou, em caráter excepcional, perante Juízos, 
Tribunais ou Ofícios diferentes dos estabele-
cidos para cada categoria;
XVI – requisitar de qualquer autoridade pú-
blica e de seus agentes, certidões, exames, 
perícias, vistorias, diligências, processos, do-
cumentos, informações, esclarecimentos e 
demais providências necessárias à atuação da 
Defensoria Pública;
XVII – aplicar a pena da remoção compulsória, 
aprovada pelo voto de 2/3 (dois terços) do 
Conselho Superior da Defensoria Pública da 
União, assegurada ampla defesa;
XVIII – delegar atribuições a autoridade que 
lhe seja subordinada, na forma da lei.
XIX – requisitar força policial para assegurar a 
incolumidade física dos membros da Defenso-
ria Pública da União, quando estes se encon-
trarem ameaçados em razão do desempenho 
de suas atribuições institucionais; 
XX – apresentar plano de atuação da Defen-
soria Pública da União ao Conselho Superior. 
Parágrafo único. Ao Subdefensor Público-
-Geral Federal, além da atribuição prevista 
no art. 7º desta Lei Complementar, compete: 
I – auxiliar o Defensor Público-Geral nos as-
suntos de interesse da Instituição;
II – desincumbir-se das tarefas e delegações 
que lhe forem determinadas pelo Defensor 
Público-Geral.

SEÇÃO II. 
DO CONSELHO SUPERIOR DA 

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

Art. 9º. A composição do Conselho Superior 
da Defensoria Pública da União deve incluir 
obrigatoriamente o Defensor Público-Geral 
Federal, o Subdefensor Público-Geral Federal 
e o Corregedor-Geral Federal, como membros 
natos, e, em sua maioria, representantes está-
veis da Carreira, 2 (dois) por categoria, eleitos 
pelo voto direto, plurinominal, obrigatório e 
secreto de todos integrantes da Carreira. 
§ 1º. O Conselho Superior é presidido pelo 
Defensor Público-Geral, que, além do seu voto 
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de membro, tem o de qualidade, exceto em 
matéria de remoção e promoção, sendo as 
deliberações tomadas por maioria de votos.
§ 2º. As eleições serão realizadas em con-
formidade com as instruções baixadas pelo 
Defensor Público-Geral.
§ 3º. Os membros do Conselho Superior são 
eleitos para mandato de 2 (dois) anos, median-
te voto nominal, direto e secreto.
§ 4º. São elegíveis os Defensores Públicos Fe-
derais que não estejam afastados da Carreira, 
para mandato de 2 (dois) anos, permitida 1 
(uma) reeleição. 
§ 5º. São suplentes dos membros eleitos de que 
trata o caput deste artigo os demais votados, 
em ordem decrescente.
§ 6º. Qualquer membro, exceto os natos, pode 
desistir de sua participação no Conselho Su-
perior, assumindo, imediatamente, o cargo, o 
respectivo suplente.

Art. 10. Ao Conselho Superior da Defensoria 
Pública da União compete:
I – exercer o poder normativo no âmbito da 
Defensoria Pública da União;
II – opinar, por solicitação do Defensor Público-
-Geral, sobre matéria pertinente à autonomia 
funcional e administrativa da Defensoria Pú-
blica da União;
III – elaborar lista tríplice destinada à promo-
ção por merecimento;
IV – aprovar a lista de antiguidade dos mem-
bros da Defensoria Pública da União e decidir 
sobre as reclamações a ela concernentes;
V – recomendar ao Defensor Público-Geral 
a instauração de processo disciplinar contra 
membros e servidores da Defensoria Pública 
da União;
VI – conhecer e julgar recurso contra decisão 
em processo administrativo disciplinar;
VII – decidir sobre pedido de revisão de pro-
cesso administrativo disciplinar;
VIII – decidir acerca da remoção voluntária dos 
integrantes da carreira da Defensoria Pública 
da União;
IX – decidir sobre a avaliação do estágio pro-
batório dos membros da Defensoria Pública 
da União, submetendo sua decisão à homo-
logação do Defensor Público-Geral;
X – decidir acerca da destituição do Correge-
dor-Geral, por voto de 2/3 (dois terços) de seus 
membros, assegurada ampla defesa;
XI – deliberar sobre a organização de concurso 
para ingresso na carreira e designar os repre-
sentantes da Defensoria Pública da União que 
integrarão a Comissão de Concurso;
XII – organizar os concursos para provimento 
dos cargos da Carreira de Defensor Público 
Federal e editar os respectivos regulamentos; 
XIII – recomendar correições extraordinárias;

XIV – indicar os 6 (seis) nomes dos membros 
da classe mais elevada da Carreira para que 
o Presidente da República nomeie, dentre 
esses, o Subdefensor Público-Geral Federal 
e o Corregedor-Geral Federal da Defensoria 
Pública da União; 
XV – editar as normas regulamentando a elei-
ção para Defensor Público-Geral Federal. 
Parágrafo único. As decisões do Conselho 
Superior serão motivadas e publicadas, salvo 
as hipóteses legais de sigilo.

SEÇÃO III. 
DA CORREGEDORIA-GERAL DA 

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

Art. 11. A Corregedoria-Geral da Defensoria 
Pública da União é órgão de fiscalização da ati-
vidade funcional e da conduta dos membros e 
dos servidores da Defensoria Pública da União.

Art. 12. A Corregedoria-Geral da Defensoria 
Pública da União é exercida pelo Corregedor-
-Geral, indicado dentre os integrantes da classe 
mais elevada da carreira pelo Conselho Supe-
rior e nomeado pelo Presidente da República 
para mandato de 2 (dois) anos.
Parágrafo único. O Corregedor-Geral poderá 
ser destituído, antes do término do mandato, 
por proposta do Defensor Público-Geral, pelo 
voto de 2/3 (dois terços) dos membros do 
Conselho Superior, assegurada ampla defesa.

Art. 13. À Corregedoria-Geral da Defensoria 
Pública da União compete:
I – realizar correições e inspeções funcionais;
II – sugerir ao Defensor Público-Geral o afasta-
mento de Defensor Público que esteja sendo 
submetido a correição, sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, quando cabível;
III – propor, fundamentadamente, ao Conselho 
Superior a suspensão do estágio probatório 
de membros da Defensoria Pública da União;
IV – receber e processar as representações 
contra os membros da Defensoria Pública 
da União, encaminhando-as, com parecer, ao 
Conselho Superior;
V – apresentar ao Defensor Público-Geral, em 
janeiro de cada ano, relatório das atividades 
desenvolvidas no ano anterior;
VI – propor a instauração de processo disci-
plinar contra membros da Defensoria Pública 
da União e seus servidores;
VII – acompanhar o estágio probatório dos 
membros da Defensoria Pública da União;
VIII – propor a exoneração de membros da De-
fensoria Pública da União que não cumprirem 
as condições do estágio probatório.
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.SEÇÃO IV. 
DA DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

NOS ESTADOS, NO DISTRITO FEDERAL E 
NOS TERRITÓRIOS

Art. 14. A Defensoria Pública da União atuará 
nos Estados, no Distrito Federal e nos Terri-
tórios, junto às Justiças Federal, do Trabalho, 
Eleitoral, Militar, Tribunais Superiores e instân-
cias administrativas da União.
§ 1º. A Defensoria Pública da União deverá 
firmar convênios com as Defensorias Públicas 
dos Estados e do Distrito Federal, para que 
estas, em seu nome, atuem junto aos órgãos de 
primeiro e segundo graus de jurisdição referi-
dos no caput, no desempenho das funções que 
lhe são cometidas por esta Lei Complementar. 
§ 2º. Não havendo na unidade federada De-
fensoria Pública constituída nos moldes desta 
Lei Complementar, é autorizado o convênio 
com a entidade pública que desempenhar essa 
função, até que seja criado o órgão próprio. 
§ 3º. A prestação de assistência judiciária pelos 
órgãos próprios da Defensoria Pública da União 
dar-se-á, preferencialmente, perante o Supre-
mo Tribunal Federal e os Tribunais superiores. 

Art. 15. Os órgãos de atuação da Defensoria 
Pública da União em cada Estado, no Distrito 
Federal e nos Territórios serão dirigidos por 
Defensor Público-Chefe, designado pelo De-
fensor Público-Geral, dentre os integrantes 
da carreira.
Parágrafo único. Ao Defensor Público-Chefe, 
sem prejuízo de suas funções institucionais, 
compete, especialmente:
I – coordenar as atividades desenvolvidas pelos 
Defensores Públicos Federais que atuem em 
sua área de competência; 
II – sugerir ao Defensor Público-Geral provi-
dências para o aperfeiçoamento das atividades 
institucionais em sua área de competência;
III – deferir ao membro da Defensoria Pública 
da União sob sua coordenação direitos e van-
tagens legalmente autorizados, por expres-
sa delegação de competência do Defensor 
Público-Geral;
IV – solicitar providências correicionais ao 
Defensor Público-Geral, em sua área de com-
petência;
V – remeter, semestralmente, ao Corregedor-
-Geral, relatório das atividades na sua área de 
competência.

Art. 15-A. A organização da Defensoria Públi-
ca da União deve primar pela descentralização, 
e sua atuação deve incluir atendimento inter-
disciplinar, bem como a tutela dos interesses 
individuais, difusos, coletivos e individuais 
homogêneos. 

SEÇÃO V. 
DOS NÚCLEOS DA DEFENSORIA 

PÚBLICA DA UNIÃO NOS ESTADOS, NO 
DISTRITO FEDERAL E NOS TERRITÓRIOS

Art. 16. A Defensoria Pública da União nos 
Estados, no Distrito Federal e nos Territórios 
poderá atuar por meio de Núcleos.

Art. 17. Os Núcleos são dirigidos por Defensor 
Público-Chefe, nos termos do art. 15 desta Lei 
Complementar.

SEÇÃO VI. 
DOS DEFENSORES PÚBLICOS FEDERAIS

Art. 18. Aos Defensores Públicos Federais 
incumbe o desempenho das funções de 
orientação, postulação e defesa dos direitos 
e interesses dos necessitados, cabendo-lhes, 
especialmente: 
I – atender às partes e aos interessados;
II – postular a concessão de gratuidade de 
justiça para os necessitados;
III – tentar a conciliação das partes, antes de 
promover a ação cabível;
IV – acompanhar e comparecer aos atos pro-
cessuais e impulsionar os processos;
V – interpor recurso para qualquer grau de 
jurisdição e promover revisão criminal, quan-
do cabível;
VI – sustentar, oralmente ou por memorial, os 
recursos interpostos e as razões apresentadas 
por intermédio da Defensoria Pública da União;
VII – defender os acusados em processo dis-
ciplinar.
VIII – participar, com direito de voz e voto, do 
Conselho Penitenciário; 
IX – certificar a autenticidade de cópias de 
documentos necessários à instrução de pro-
cesso administrativo ou judicial, à vista da 
apresentação dos originais; 
X – atuar nos estabelecimentos penais sob 
a administração da União, visando ao aten-
dimento jurídico permanente dos presos e 
sentenciados, competindo à administração do 
sistema penitenciário federal reservar instala-
ções seguras e adequadas aos seus trabalhos, 
franquear acesso a todas as dependências 
do estabelecimento independentemente de 
prévio agendamento, fornecer apoio admi-
nistrativo, prestar todas as informações soli-
citadas, assegurar o acesso à documentação 
dos presos e internos, aos quais não poderá, 
sob fundamento algum, negar o direito de 
entrevista com os membros da Defensoria 
Pública da União. 
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CAPÍTULO II. 
DA CARREIRA

Art. 19. A Defensoria Pública da União é in-
tegrada pela Carreira de Defensor Público 
Federal, composta de 3 (três) categorias de 
cargos efetivos: 

	` Lei 12.763/2012 – Criação de cargos de Defensor Público Federal.

I – Defensor Público Federal de 2ª Categoria 
(inicial); 
II – Defensor Público Federal de 1ª Categoria 
(intermediária); 
III – Defensor Público Federal de Categoria 
Especial (final). 

Art. 20. Os Defensores Públicos Federais de 
2ª Categoria atuarão junto aos Juízos Federais, 
aos Juízos do Trabalho, às Juntas e aos Juízes 
Eleitorais, aos Juízes Militares, às Auditorias 
Militares, ao Tribunal Marítimo e às instâncias 
administrativas. 

Art. 21. Os Defensores Públicos Federais de 
1ª Categoria atuarão nos Tribunais Regionais 
Federais, nas Turmas dos Juizados Especiais 
Federais, nos Tribunais Regionais do Trabalho 
e nos Tribunais Regionais Eleitorais. 

Art. 22. Os Defensores Públicos Federais 
de Categoria Especial atuarão no Superior 
Tribunal de Justiça, no Tribunal Superior do 
Trabalho, no Tribunal Superior Eleitoral, no Su-
perior Tribunal Militar e na Turma Nacional de 
Uniformização dos Juizados Especiais Federais. 
Parágrafo único. (VETADO).

Art. 23. O Defensor Público-Geral atuará junto 
ao Supremo Tribunal Federal.

SEÇÃO I. 
DO INGRESSO NA CARREIRA

Art. 24. O ingresso na Carreira da Defensoria 
Pública da União far-se-á mediante aprova-
ção prévia em concurso público, de âmbito 
nacional, de provas e títulos, com a partici-
pação da Ordem dos Advogados do Brasil, 
no cargo inicial de Defensor Público Federal 
de 2ª Categoria. 
§ 1º. Do regulamento do concurso constarão os 
programas das disciplinas sobre as quais ver-
sarão as provas, bem como outras disposições 
pertinentes à sua organização e realização.
§ 2º. O edital de abertura de inscrições no con-
curso indicará, obrigatoriamente, o número de 
cargos vagos na categoria inicial da carreira.

Art. 25. O concurso de ingresso realizar-se-á, 
obrigatoriamente, quando o número de vagas 
exceder a 1/5 (um quinto) dos cargos iniciais da 
carreira e, facultativamente, quando o exigir 
o interesse da administração.

Art. 26. O candidato, no momento da ins-
crição, deve possuir registro na Ordem dos 
Advogados do Brasil, ressalvada a situação 
dos proibidos de obtê-la, e comprovar, no mí-
nimo, 2 (dois) anos de prática forense, devendo 
indicar sua opção por uma das unidades da 
Federação onde houver vaga.
§ 1º. Considera-se como atividade jurídica o 
exercício da advocacia, o cumprimento de 
estágio de Direito reconhecido por lei e o 
desempenho de cargo, emprego ou função, de 
nível superior, de atividades eminentemente 
jurídicas. 
§ 2º. Os candidatos proibidos de inscrição na 
Ordem dos Advogados do Brasil comprovarão 
o registro até a posse no cargo de Defensor 
Público.

Art. 26-A. Aos aprovados no concurso deverá 
ser ministrado curso oficial de preparação à 
Carreira, objetivando o treinamento específico 
para o desempenho das funções técnico-jurídi-
cas e noções de outras disciplinas necessárias 
à consecução dos princípios institucionais da 
Defensoria Pública. 

Art. 27. O concurso será realizado perante 
bancas examinadoras constituídas pelo Con-
selho Superior.

SEÇÃO II. 
DA NOMEAÇÃO, DA LOTAÇÃO E DA 

DISTRIBUIÇÃO

Art. 28. O candidato aprovado no concurso 
público para ingresso na carreira da Defen-
soria Pública será nomeado pelo Presidente 
da República para cargo inicial da carreira, 
respeitada a ordem de classificação e o número 
de vagas existentes.

Art. 29. Os Defensores Públicos Federais serão 
lotados e distribuídos pelo Defensor Público-
-Geral Federal, assegurado aos nomeados para 
os cargos iniciais o direito de escolha do órgão 
de atuação, desde que vago e obedecida a 
ordem de classificação no concurso. 

SEÇÃO III. 
DA PROMOÇÃO
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.Art. 30. A promoção consiste no acesso ime-
diato dos membros efetivos da Defensoria 
Pública da União de uma categoria para outra 
da carreira.

Art. 31. As promoções obedecerão aos 
critérios de antiguidade e merecimento al-
ternadamente.
§ 1º. A antiguidade será apurada na categoria 
e determinada pelo tempo de efetivo exercício 
na mesma.
§ 2º. A promoção por merecimento dependerá 
de lista tríplice para cada vaga, organizada 
pelo Conselho Superior, em sessão secreta, 
com ocupantes da lista de antiguidade, em 
seu primeiro terço.
§ 3º. Os membros da Defensoria Pública so-
mente poderão ser promovidos após 2 (dois) 
anos de efetivo exercício na categoria, dis-
pensado o interstício se não houver quem 
preencha tal requisito ou se quem o preencher 
recusar a promoção.
§ 4º. As promoções serão efetivadas por ato 
do Defensor Público-Geral Federal. 

Art. 32. É facultada a recusa de promoção, 
sem prejuízo do critério para o preenchimento 
da vaga recusada.

Art. 33. O Conselho Superior fixará os cri-
térios de ordem objetiva para a aferição de 
merecimento dos membros da Instituição, 
considerando-se, entre outros, a eficiência e 
a presteza demonstradas no desempenho da 
função e a aprovação em cursos de aperfei-
çoamento, de natureza jurídica, promovidos 
pela instituição, ou por estabelecimentos de 
ensino superior ofi cialmente reconhecidos.
§ 1º. Os cursos de aperfeiçoamento de que 
trata este artigo compreenderão, necessaria-
mente, as seguintes atividades:
a) apresentação de trabalho escrito sobre 
assunto de relevância jurídica;
b) defesa oral do trabalho que tenha sido aceito 
por banca examinadora.
§ 2º. Não poderá concorrer à promoção por 
merecimento quem tenha sofrido penalidade 
de advertência ou suspensão, no período de 1 
(um) ano imediatamente anterior à ocorrência 
da vaga, em caso de advertência, ou de 2 (dois) 
anos, em caso de suspensão.
§ 3º. É obrigatória a promoção do Defensor 
Público que figurar por três vezes consecutivas 
ou cinco alternadas em lista de merecimento, 
ressalvada a hipótese do § 2º.

CAPÍTULO III. 
DA INAMOVIBILIDADE E DA 

REMOÇÃO

Art. 34. Os membros da Defensoria Pública 
da União são inamovíveis, salvo se apenados 
com remoção compulsória, na forma desta 
Lei Complementar.

Art. 35. A remoção será feita a pedido ou por 
permuta, sempre entre membros da mesma 
categoria da carreira.

Art. 36. A remoção compulsória somente será 
aplicada com prévio parecer do Conselho Su-
perior, assegurada ampla defesa em processo 
administrativo disciplinar.

Art. 37. A remoção a pedido far-se-á mediante 
requerimento ao Defensor Público-Geral, nos 
15 (quinze) dias seguintes à publicação, no 
Diário Oficial, do aviso de existência de vaga.
§ 1º. Findo o prazo fixado no caput deste artigo 
e, havendo mais de um candidato à remoção, 
será removido o mais antigo na categoria e, 
ocorrendo empate, sucessivamente, o mais 
antigo na carreira, no serviço público da União, 
no serviço público em geral, o mais idoso e 
o mais bem classificado no concurso para 
ingresso na Defensoria Pública.
§ 2º. A remoção precederá o preenchimento 
da vaga por promoção.

Art. 38. Quando por permuta, a remoção será 
concedida mediante requerimento do interes-
sado, atendida a conveniência do serviço e 
observada a ordem de antiguidade na Carreira. 

CAPÍTULO IV. 
DOS DIREITOS, DAS GARANTIAS 

E DAS PRERROGATIVAS DOS 
MEMBROS DA DEFENSORIA 

PÚBLICA DA UNIÃO

SEÇÃO I. 
DA REMUNERAÇÃO

Art. 39. À lei cabe fixar a remuneração dos 
cargos da carreira da Defensoria Pública da 
União, observado o disposto no art. 135 da 
Constituição Federal.
§ 1º. (VETADO).
§ 2º. Os membros da Defensoria Pública da 
União têm os direitos assegurados pela Lei 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, e nesta Lei 
Complementar. 
I – (Revogado pela Lei Complementar nº 98, 
de 1999);
II – (VETADO);
III – (Revogado pela Lei Complementar nº 98, 
de 1999);
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DIREITO CONSTITUCIONAL

LEI Nº 4.717,  
DE 29 DE JUNHO DE 1965

Regula a ação popular.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:

 � Art. 1º. Qualquer cidadão será parte legí-
tima para pleitear a anulação ou a declaração 
de nulidade de atos lesivos ao patrimônio da 
União, do Distrito Federal, dos Estados, dos 
Municípios, de entidades autárquicas, de so-
ciedades de economia mista (Constituição, art. 
141, § 38), de sociedades mútuas de seguro nas 
quais a União represente os segurados ausen-
tes, de empresas públicas, de serviços sociais 
autônomos, de instituições ou fundações para 
cuja criação ou custeio o tesouro público haja 
concorrido ou concorra com mais de cinquenta 
por cento do patrimônio ou da receita ânua, 
de empresas incorporadas ao patrimônio da 
União, do Distrito Federal, dos Estados e dos 
Municípios, e de quaisquer pessoas jurídicas 
ou entidades subvencionadas pelos cofres 
públicos.

	` Refere-se à Constituição de 1946.
	` CF/88: arts. 5º, LXXIII e 129, III.

§ 1º. Consideram-se patrimônio público para 
os fins referidos neste artigo, os bens e direitos 
de valor econômico, artístico, estético, histó-
rico ou turístico. 
§ 2º. Em se tratando de instituições ou funda-
ções, para cuja criação ou custeio o tesouro 
público concorra com menos de cinquenta por 
cento do patrimônio ou da receita ânua, bem 
como de pessoas jurídicas ou entidades sub-
vencionadas, as consequências patrimoniais 
da invalidez dos atos lesivos terão por limite 
a repercussão deles sobre a contribuição dos 
cofres públicos.
§ 3º. A prova da cidadania, para ingresso em 
juízo, será feita com o título eleitoral, ou com 
documento que a ele corresponda.
§ 4º. Para instruir a inicial, o cidadão poderá 
requerer às entidades, a que se refere este 
artigo, as certidões e informações que julgar 
necessárias, bastando para isso indicar a fina-
lidade das mesmas.
§ 5º. As certidões e informações, a que se refere 
o parágrafo anterior, deverão ser fornecidas 
dentro de 15 (quinze) dias da entrega, sob 
recibo, dos respectivos requerimentos, e só 
poderão ser utilizadas para a instrução de 
ação popular.

§ 6º. Somente nos casos em que o interesse 
público, devidamente justificado, impuser sigi-
lo, poderá ser negada certidão ou informação.
§ 7º. Ocorrendo a hipótese do parágrafo ante-
rior, a ação poderá ser proposta desacompa-
nhada das certidões ou informações negadas, 
cabendo ao juiz, após apreciar os motivos 
do indeferimento, e salvo em se tratando de 
razão de segurança nacional, requisitar umas 
e outras; feita a requisição, o processo correrá 
em segredo de justiça, que cessará com o 
trânsito em julgado de sentença condenatória.

 � Art. 2º. São nulos os atos lesivos ao patri-
mônio das entidades mencionadas no artigo 
anterior, nos casos de:
a) incompetência;
b) vício de forma;
c) ilegalidade do objeto;
d) inexistência dos motivos;
e) desvio de finalidade.
Parágrafo único. Para a conceituação dos 
casos de nulidade observar-se-ão as seguintes 
normas:
a) a incompetência fica caracterizada quando 
o ato não se incluir nas atribuições legais do 
agente que o praticou;
b) o vício de forma consiste na omissão ou 
na observância incompleta ou irregular de 
formalidades indispensáveis à existência ou 
seriedade do ato;
c) a ilegalidade do objeto ocorre quando o 
resultado do ato importa em violação de lei, 
regulamento ou outro ato normativo;
d) a inexistência dos motivos se verifica quando 
a matéria de fato ou de direito, em que se fun-
damenta o ato, é materialmente inexistente ou 
juridicamente inadequada ao resultado obtido;
e) o desvio de finalidade se verifica quando 
o agente pratica o ato visando a fim diverso 
daquele previsto, explícita ou implicitamente, 
na regra de competência.

Art. 3º. Os atos lesivos ao patrimônio das 
pessoas de direito público ou privado, ou das 
entidades mencionadas no art. 1º, cujos vícios 
não se compreendam nas especificações do 
artigo anterior, serão anuláveis, segundo as 
prescrições legais, enquanto compatíveis com 
a natureza deles.

 � Art. 4º. São também nulos os seguintes 
atos ou contratos, praticados ou celebrados 
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por quaisquer das pessoas ou entidades re-
feridas no art. 1º.
I – A admissão ao serviço público remunerado, 
com desobediência, quanto às condições de 
habilitação, das normas legais, regulamentares 
ou constantes de instruções gerais.
II – A operação bancária ou de crédito real, 
quando:
a) for realizada com desobediência a normas 
legais, regulamentares, estatutárias, regimen-
tais ou internas;
b) o valor real do bem dado em hipoteca ou 
penhor for inferior ao constante de escritura, 
contrato ou avaliação.
III – A empreitada, a tarefa e a concessão do 
serviço público, quando:
a) o respectivo contrato houver sido celebrado 
sem prévia concorrência pública ou adminis-
trativa, sem que essa condição seja estabe-
lecida em lei, regulamento ou norma geral;
b) no edital de concorrência forem incluídas 
cláusulas ou condições, que comprometam o 
seu caráter competitivo;
c) a concorrência administrativa for processada 
em condições que impliquem na limitação das 
possibilidades normais de competição.
IV – As modificações ou vantagens, inclusive 
prorrogações que forem admitidas, em favor 
do adjudicatário, durante a execução dos con-
tratos de empreitada, tarefa e concessão de 
serviço público, sem que estejam previstas em 
lei ou nos respectivos instrumentos;
V – A compra e venda de bens móveis ou 
imóveis, nos casos em que não cabível con-
corrência pública ou administrativa, quando:
a) for realizada com desobediência a normas 
legais, regulamentares, ou constantes de ins-
truções gerais;
b) o preço de compra dos bens for superior ao 
corrente no mercado, na época da operação;
c) o preço de venda dos bens for inferior ao 
corrente no mercado, na época da operação.
VI – A concessão de licença de exportação ou 
importação, qualquer que seja a sua modali-
dade, quando:
a) houver sido praticada com violação das 
normas legais e regulamentares ou de instru-
ções e ordens de serviço;
b) resultar em exceção ou privilégio, em favor 
de exportador ou importador.
VII – A operação de redesconto quando sob 
qualquer aspecto, inclusive o limite de valor, 
desobedecer a normas legais, regulamentares 
ou constantes de instruções gerais.
VIII – O empréstimo concedido pelo Banco 
Central da República, quando:
a) concedido com desobediência de quaisquer 
normas legais, regulamentares, regimentais ou 
constantes de instruções gerias:
b) o valor dos bens dados em garantia, na 
época da operação, for inferior ao da avaliação.

IX – A emissão, quando efetuada sem obser-
vância das normas constitucionais, legais e 
regulamentadoras que regem a espécie.

DA COMPETÊNCIA

Art. 5º. Conforme a origem do ato impug-
nado, é competente para conhecer da ação, 
processá-la e julgá-la o juiz que, de acordo 
com a organização judiciária de cada Estado, 
o for para as causas que interessem à União, 
ao Distrito Federal, ao Estado ou ao Município.
§ 1º. Para fins de competência, equiparam-se 
atos da União, do Distrito Federal, do Estado ou 
dos Municípios os atos das pessoas criadas ou 
mantidas por essas pessoas jurídicas de direito 
público, bem como os atos das sociedades de 
que elas sejam acionistas e os das pessoas ou 
entidades por elas subvencionadas ou em 
relação às quais tenham interesse patrimonial.
§ 2º. Quando o pleito interessar simultanea-
mente à União e a qualquer outra pessoa ou 
entidade, será competente o juiz das causas 
da União, se houver; quando interessar si-
multaneamente ao Estado e ao Município, 
será competente o juiz das causas do Estado, 
se houver.
§ 3º. A propositura da ação prevenirá a juris-
dição do juízo para todas as ações, que forem 
posteriormente intentadas contra as mesmas 
partes e sob os mesmos fundamentos.
§ 4º. Na defesa do patrimônio público caberá 
a suspensão liminar do ato lesivo impugnado. 

DOS SUJEITOS PASSIVOS DA AÇÃO 
E DOS ASSISTENTES

Art. 6º. A ação será proposta contra as pessoas 
públicas ou privadas e as entidades referidas 
no art. 1º, contra as autoridades, funcionários 
ou administradores que houverem autorizado, 
aprovado, ratificado ou praticado o ato im-
pugnado, ou que, por omissas, tiverem dado 
oportunidade à lesão, e contra os beneficiários 
diretos do mesmo.
§ 1º. Se não houver benefício direto do ato 
lesivo, ou se for ele indeterminado ou desco-
nhecido, a ação será proposta somente contra 
as outras pessoas indicadas neste artigo.
§ 2º. No caso de que trata o inciso II, item b, do 
art. 4º, quando o valor real do bem for inferior 
ao da avaliação, citar-se-ão como réus, além 
das pessoas públicas ou privadas e entidades 
referidas no art. 1º, apenas os responsáveis pela 
avaliação inexata e os beneficiários da mesma.
§ 3º. A pessoas jurídica de direito público ou 
de direito privado, cujo ato seja objeto de 
impugnação, poderá abster-se de contestar 
o pedido, ou poderá atuar ao lado do autor, 
desde que isso se afigure útil ao interesse 
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público, a juízo do respectivo representante 
legal ou dirigente.
§ 4º. O Ministério Público acompanhará a ação, 
cabendo-lhe apressar a produção da prova e 
promover a responsabilidade, civil ou criminal, 
dos que nela incidirem, sendo-lhe vedado, em 
qualquer hipótese, assumir a defesa do ato 
impugnado ou dos seus autores.
§ 5º. É facultado a qualquer cidadão habilitar-
-se como litisconsorte ou assistente do autor 
da ação popular.

DO PROCESSO

 � Art. 7º. A ação obedecerá ao procedimento 
ordinário, previsto no Código de Processo Civil, 
observadas as seguintes normas modificativas:

	` CPC/15: art. 318 e ss.

I – Ao despachar a inicial, o juiz ordenará:
a) além da citação dos réus, a intimação do 
representante do Ministério Público;

	` CF/88: art. 127.

b) a requisição, às entidades indicadas na 
petição inicial, dos documentos que tiverem 
sido referidos pelo autor (art. 1º, § 6º), bem 
como a de outros que se lhe afigurem neces-
sários ao esclarecimento dos fatos, ficando 
prazos de 15 (quinze) a 30 (trinta) dias para o 
atendimento.
§ 1º. O representante do Ministério Público 
providenciará para que as requisições, a que 
se refere o inciso anterior, sejam atendidas 
dentro dos prazos fixados pelo juiz.

	` CF/88: art. 127.

§ 2º. Se os documentos e informações não 
puderem ser oferecidos nos prazos assinala-
dos, o juiz poderá autorizar prorrogação dos 
mesmos, por prazo razoável.
II – Quando o autor o preferir, a citação dos 
beneficiários far-se-á por edital com o prazo 
de 30 (trinta) dias, afixado na sede do juízo e 
publicado três vezes no jornal oficial do Distrito 
Federal, ou da Capital do Estado ou Território 
em que seja ajuizada a ação. A publicação será 
gratuita e deverá iniciar-se no máximo 3 (três) 
dias após a entrega, na repartição competente, 
sob protocolo, de uma via autenticada do 
mandado.
III – Qualquer pessoa, beneficiada ou respon-
sável pelo ato impugnado, cuja existência 
ou identidade se torne conhecida no curso 
do processo e antes de proferida a sentença 
final de primeira instância, deverá ser citada 
para a integração do contraditório, sendo-lhe 
restituído o prazo para contestação e produção 
de provas, Salvo, quanto a beneficiário, se a 
citação se houver feito na forma do inciso 
anterior.
IV – O prazo de contestação é de 20 (vinte) 
dias, prorrogáveis por mais 20 (vinte), a reque-
rimento do interessado, se particularmente 
difícil a produção de prova documental, e será 
comum a todos os interessados, correndo da 

entrega em cartório do mandado cumprido, 
ou, quando for o caso, do decurso do prazo 
assinado em edital.
V – Caso não requerida, até o despacho sa-
neador, a produção de prova testemunhal ou 
pericial, o juiz ordenará vista às partes por 10 
(dez) dias, para alegações, sendo-lhe os autos 
conclusos, para sentença, 48 (quarenta e oito) 
horas após a expiração desse prazo; havendo 
requerimento de prova, o processo tomará o 
rito ordinário.
VI – A sentença, quando não prolatada em 
audiência de instrução e julgamento, deverá 
ser proferida dentro de 15 (quinze) dias do 
recebimento dos autos pelo juiz.
Parágrafo único. O proferimento da senten-
ça além do prazo estabelecido privará o juiz 
da inclusão em lista de merecimento para 
promoção, durante 2 (dois) anos, e acarretará 
a perda, para efeito de promoção por anti-
guidade, de tantos dias quantos forem os do 
retardamento, salvo motivo justo, declinado 
nos autos e comprovado perante o órgão 
disciplinar competente.

Art. 8º. Ficará sujeita à pena de desobediência, 
salvo motivo justo devidamente comprovado, 
a autoridade, o administrador ou o dirigente, 
que deixar de fornecer, no prazo fixado no art. 
1º, § 5º, ou naquele que tiver sido estipulado 
pelo juiz (art. 7º, n. I, letra b), informações e 
certidão ou fotocópia de documento neces-
sários à instrução da causa.

	` CP: art. 330.

Parágrafo único. O prazo contar-se-á do dia 
em que entregue, sob recibo, o requerimento 
do interessado ou o ofício de requisição (art. 
1º, § 5º, e art. 7º, n. I, letra b).

Art. 9º. Se o autor desistir da ação ou der mo-
tiva à absolvição da instância, serão publicados 
editais nos prazos e condições previstos no 
art. 7º, inciso II, ficando assegurado a qualquer 
cidadão, bem como ao representante do Minis-
tério Público, dentro do prazo de 90 (noventa) 
dias da última publicação feita, promover o 
prosseguimento da ação.

Art. 10. As partes só pagarão custas e pre-
paro a final.

Art. 11. A sentença que, julgando procedente 
a ação popular, decretar a invalidade do ato 
impugnado, condenará ao pagamento de 
perdas e danos os responsáveis pela sua prá-
tica e os beneficiários dele, ressalvada a ação 
regressiva contra os funcionários causadores 
de dano, quando incorrerem em culpa.
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Art. 12. A sentença incluirá sempre, na con-
denação dos réus, o pagamento, ao autor, das 
custas e demais despesas, judiciais e extraju-
diciais, diretamente relacionadas com a ação 
e comprovadas, bem como o dos honorários 
de advogado.

Art. 13. A sentença que, apreciando o fun-
damento de direito do pedido, julgar a lide 
manifestamente temerária, condenará o autor 
ao pagamento do décuplo das custas.

Art. 14. Se o valor da lesão ficar provado no 
curso da causa, será indicado na sentença; se 
depender de avaliação ou perícia, será apurado 
na execução.
§ 1º. Quando a lesão resultar da falta ou isenção 
de qualquer pagamento, a condenação imporá 
o pagamento devido, com acréscimo de juros 
de mora e multa legal ou contratual, se houver.
§ 2º. Quando a lesão resultar da execução 
fraudulenta, simulada ou irreal de contratos, 
a condenação versará sobre a reposição do 
débito, com juros de mora.
§ 3º. Quando o réu condenado perceber dos 
cofres públicos, a execução far-se-á por des-
conto em folha até o integral ressarcimento 
do dano causado, se assim mais convier ao 
interesse público.
§ 4º. A parte condenada a restituir bens ou 
valores ficará sujeita a sequestro e penhora, 
desde a prolação da sentença condenatória.

Art. 15. Se, no curso da ação, ficar provada a 
infringência da lei penal ou a prática de falta 
disciplinar a que a lei comine a pena de demis-
são ou a de rescisão de contrato de trabalho, 
o juiz, ex officio, determinará a remessa de 
cópia autenticada das peças necessárias às 
autoridades ou aos administradores a quem 
competir aplicar a sanção.

 � Art. 16. Caso decorridos 60 (sessenta) dias 
da publicação da sentença condenatória de 
segunda instância, sem que o autor ou terceiro 
promova a respectiva execução o representan-
te do Ministério Público a promoverá nos 30 
(trinta) dias seguintes, sob pena de falta grave.

Art. 17. É sempre permitida às pessoas ou 
entidades referidas no art. 1º, ainda que hajam 
contestado a ação, promover, em qualquer 
tempo, e no que as beneficiar a execução da 
sentença contra os demais réus.

Art. 18. A sentença terá eficácia de coisa 
julgada oponível erga omnes, exceto no caso 
de haver sido a ação julgada improcedente 

por deficiência de prova; neste caso, qualquer 
cidadão poderá intentar outra ação com idên-
tico fundamento, valendo-se de nova prova.

Art. 19. A sentença que concluir pela carência 
ou pela improcedência da ação está sujeita 
ao duplo grau de jurisdição, não produzindo 
efeito senão depois de confirmada pelo tribu-
nal; da que julgar a ação procedente caberá 
apelação, com efeito suspensivo. 
§ 1º. Das decisões interlocutórias cabe agravo 
de instrumento. 
§ 2º. Das sentenças e decisões proferidas con-
tra o autor da ação e suscetíveis de recurso, 
poderá recorrer qualquer cidadão e também 
o Ministério Público. 

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 20. Para os fins desta lei, consideram-se 
entidades autárquicas:
a) o serviço estatal descentralizado com per-
sonalidade jurídica, custeado mediante orça-
mento próprio, independente do orçamento 
geral;
b) as pessoas jurídicas especialmente insti-
tuídas por lei, para a execução de serviços 
de interesse público ou social, custeados por 
tributos de qualquer natureza ou por outros 
recursos oriundos do Tesouro Público;
c) as entidades de direito público ou privado 
a que a lei tiver atribuído competência para 
receber e aplicar contribuições parafiscais.

 � Art. 21. A ação prevista nesta lei prescreve 
em 5 (cinco) anos.

Art. 22. Aplicam-se à ação popular as regras 
do Código de Processo Civil, naquilo em que 
não contrariem os dispositivos desta Lei, nem 
a natureza específica da ação.

	` Lei 13.105/2015 – Código de Processo Civil.

Brasília, 29 de junho de 1965; 144º da Inde-
pendência e 77º da República.

H. CASTELLO BRANCO

D.O.U. de 5.7.1965, rep. 8.4.1974

LEI Nº 9.868,  
DE 10 DE NOVEMBRO DE 1999

Dispõe sobre o processo e julgamento da ação direta de 
inconstitucionalidade e da ação declaratória de cons-
titucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:
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CAPÍTULO I. 
DA AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE E 
DA AÇÃO DECLARATÓRIA DE 

CONSTITUCIONALIDADE

Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre o processo e julga-
mento da ação direta de inconstitucionalidade 
e da ação declaratória de constitucionalidade 
perante o Supremo Tribunal Federal.

	` CF/88: art. 102, I, a.
	` Decreto 2.346/1997 – Consolida normas de procedimentos a 
serem observadas pela Administração Pública Federal em razão 
de decisões judiciais.

CAPÍTULO II. 
DA AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE

SEÇÃO I. 
DA ADMISSIBILIDADE E DO 

PROCEDIMENTO DA AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE

 � Art. 2º. Podem propor a ação direta de 
inconstitucionalidade:

	` CF/88: art. 103.

I – o Presidente da República;
II – a Mesa do Senado Federal;
III – a Mesa da Câmara dos Deputados;
IV – a Mesa de Assembleia Legislativa ou a 
Mesa da Câmara Legislativa do Distrito Federal;
V – o Governador de Estado ou o Governador 
do Distrito Federal;
VI – o Procurador-Geral da República;
VII – o Conselho Federal da Ordem dos Ad-
vogados do Brasil;
VIII – partido político com representação no 
Congresso Nacional;
IX – confederação sindical ou entidade de 
classe de âmbito nacional.
Parágrafo único. (VETADO).

Art. 3º. A petição indicará:
I – o dispositivo da lei ou do ato normativo 
impugnado e os fundamentos jurídicos do pe-
dido em relação a cada uma das impugnações;

	` Súm. 642 do STF.

II – o pedido, com suas especificações.
Parágrafo único. A petição inicial, acompa-
nhada de instrumento de procuração, quando 
subscrita por advogado, será apresentada em 
duas vias, devendo conter cópias da lei ou do 
ato normativo impugnado e dos documentos 
necessários para comprovar a impugnação.

Art. 4º. A petição inicial inepta, não funda-
mentada e a manifestamente improcedente 
serão liminarmente indeferidas pelo relator.

Parágrafo único. Cabe agravo da decisão que 
indeferir a petição inicial.

Art. 5º. Proposta a ação direta, não se admitirá 
desistência.
Parágrafo único. (VETADO).

Art. 6º. O relator pedirá informações aos ór-
gãos ou às autoridades das quais emanou a 
lei ou o ato normativo impugnado.
Parágrafo único. As informações serão pres-
tadas no prazo de 30 (trinta) dias contado do 
recebimento do pedido.

 � Art. 7º. Não se admitirá intervenção de 
terceiros no processo de ação direta de in-
constitucionalidade.
§ 1º. (VETADO).
§ 2º. O relator, considerando a relevância da 
matéria e a representatividade dos postulan-
tes, poderá, por despacho irrecorrível, admi-
tir, observado o prazo fixado no parágrafo 
anterior, a manifestação de outros órgãos ou 
entidades.

 � Art. 8º. Decorrido o prazo das informações, 
serão ouvidos, sucessivamente, o Advoga-
do-Geral da União e o Procurador-Geral da 
República, que deverão manifestar-se, cada 
qual, no prazo de 15 (quinze) dias.

Art. 9º. Vencidos os prazos do artigo anterior, 
o relator lançará o relatório, com cópia a todos 
os Ministros, e pedirá dia para julgamento.
§ 1º. Em caso de necessidade de esclareci-
mento de matéria ou circunstância de fato 
ou de notória insuficiência das informações 
existentes nos autos, poderá o relator requisitar 
informações adicionais, designar perito ou co-
missão de peritos para que emita parecer sobre 
a questão, ou fixar data para, em audiência 
pública, ouvir depoimentos de pessoas com 
experiência e autoridade na matéria.
§ 2º. O relator poderá, ainda, solicitar informa-
ções aos Tribunais Superiores, aos Tribunais 
federais e aos Tribunais estaduais acerca da 
aplicação da norma impugnada no âmbito 
de sua jurisdição.
§ 3º. As informações, perícias e audiências a 
que se referem os parágrafos anteriores serão 
realizadas no prazo de 30 (trinta) dias, contado 
da solicitação do relator.

SEÇÃO II. 
DA MEDIDA CAUTELAR EM AÇÃO 

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
	` CF/88: art. 102, I, p.
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 � Art. 10. Salvo no período de recesso, a 
medida cautelar na ação direta será concedida 
por decisão da maioria absoluta dos membros 
do Tribunal, observado o disposto no art. 22, 
após a audiência dos órgãos ou autoridades 
dos quais emanou a lei ou ato normativo im-
pugnado, que deverão pronunciar-se no prazo 
de 5 (cinco) dias.
§ 1º. O relator, julgando indispensável, ouvirá 
o Advogado-Geral da União e o Procurador-
-Geral da República, no prazo de 3 (três) dias.
§ 2º. No julgamento do pedido de medida 
cautelar, será facultada sustentação oral aos 
representantes judiciais do requerente e das 
autoridades ou órgãos responsáveis pela ex-
pedição do ato, na forma estabelecida no 
Regimento do Tribunal.
§ 3º. Em caso de excepcional urgência, o Tri-
bunal poderá deferir a medida cautelar sem 
a audiência dos órgãos ou das autoridades 
das quais emanou a lei ou o ato normativo 
impugnado.

Art. 11. Concedida a medida cautelar, o Su-
premo Tribunal Federal fará publicar em seção 
especial do Diário Oficial da União e do Diá-
rio da Justiça da União a parte dispositiva da 
decisão, no prazo de 10 (dez) dias, devendo 
solicitar as informações à autoridade da qual 
tiver emanado o ato, observando-se, no que 
couber, o procedimento estabelecido na Seção 
I deste Capítulo.
§ 1º. A medida cautelar, dotada de eficácia 
contra todos, será concedida com efeito ex 
nunc, salvo se o Tribunal entender que deva 
conceder-lhe eficácia retroativa.
§ 2º. A concessão da medida cautelar torna 
aplicável a legislação anterior acaso existen-
te, salvo expressa manifestação em sentido 
contrário.

 � Art. 12. Havendo pedido de medida caute-
lar, o relator, em face da relevância da matéria e 
de seu especial significado para a ordem social 
e a segurança jurídica, poderá, após a presta-
ção das informações, no prazo de 10 (dez) dias, 
e a manifestação do Advogado-Geral da União 
e do Procurador-Geral da República, sucessi-
vamente, no prazo de 5 (cinco) dias, submeter 
o processo diretamente ao Tribunal, que terá 
a faculdade de julgar definitivamente a ação.

CAPÍTULO II-A. 
DA AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE POR 
OMISSÃO

SEÇÃO I. 
DA ADMISSIBILIDADE E DO 

PROCEDIMENTO DA AÇÃO DIRETA 

DE INCONSTITUCIONALIDADE POR 
OMISSÃO

Art. 12-A. Podem propor a ação direta de 
inconstitucionalidade por omissão os le-
gitimados à propositura da ação direta de 
inconstitucionalidade e da ação declaratória 
de constitucionalidade. 

Art. 12-B. A petição indicará: 
I – a omissão inconstitucional total ou parcial 
quanto ao cumprimento de dever constitucio-
nal de legislar ou quanto à adoção de provi-
dência de índole administrativa; 
II – o pedido, com suas especificações. 
Parágrafo único. A petição inicial, acompa-
nhada de instrumento de procuração, se for 
o caso, será apresentada em 2 (duas) vias, 
devendo conter cópias dos documentos neces-
sários para comprovar a alegação de omissão. 

Art. 12-C. A petição inicial inepta, não funda-
mentada, e a manifestamente improcedente 
serão liminarmente indeferidas pelo relator. 
Parágrafo único. Cabe agravo da decisão que 
indeferir a petição inicial. 

Art. 12-D. Proposta a ação direta de incons-
titucionalidade por omissão, não se admitirá 
desistência. 

Art. 12-E. Aplicam-se ao procedimento da 
ação direta de inconstitucionalidade por omis-
são, no que couber, as disposições constantes 
da Seção I do Capítulo II desta Lei. 
§ 1º. Os demais titulares referidos no art. 2º 
desta Lei poderão manifestar-se, por escrito, 
sobre o objeto da ação e pedir a juntada de 
documentos reputados úteis para o exame da 
matéria, no prazo das informações, bem como 
apresentar memoriais. 
§ 2º. O relator poderá solicitar a manifestação 
do Advogado-Geral da União, que deverá ser 
encaminhada no prazo de 15 (quinze) dias. 
§ 3º. O Procurador-Geral da República, nas 
ações em que não for autor, terá vista do pro-
cesso, por 15 (quinze) dias, após o decurso do 
prazo para informações. 

SEÇÃO II. 
DA MEDIDA CAUTELAR EM AÇÃO 

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
POR OMISSÃO

Art. 12-F. Em caso de excepcional urgência e 
relevância da matéria, o Tribunal, por decisão 
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da maioria absoluta de seus membros, obser-
vado o disposto no art. 22, poderá conceder 
medida cautelar, após a audiência dos órgãos 
ou autoridades responsáveis pela omissão 
inconstitucional, que deverão pronunciar-se 
no prazo de 5 (cinco) dias. 
§ 1º. A medida cautelar poderá consistir na sus-
pensão da aplicação da lei ou do ato normativo 
questionado, no caso de omissão parcial, bem 
como na suspensão de processos judiciais ou 
de procedimentos administrativos, ou ainda 
em outra providência a ser fixada pelo Tribunal. 
§ 2º. O relator, julgando indispensável, ouvirá 
o Procurador-Geral da República, no prazo de 
3 (três) dias. 
§ 3º. No julgamento do pedido de medida 
cautelar, será facultada sustentação oral aos 
representantes judiciais do requerente e das 
autoridades ou órgãos responsáveis pela omis-
são inconstitucional, na forma estabelecida no 
Regimento do Tribunal. 

Art. 12-G. Concedida a medida cautelar, o 
Supremo Tribunal Federal fará publicar, em 
seção especial do Diário Oficial da União e do 
Diário da Justiça da União, a parte dispositiva 
da decisão no prazo de 10 (dez) dias, deven-
do solicitar as informações à autoridade ou 
ao órgão responsável pela omissão incons-
titucional, observando-se, no que couber, o 
procedimento estabelecido na Seção I do 
Capítulo II desta Lei. 

SEÇÃO III. 
DA DECISÃO NA AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE POR 

OMISSÃO

Art. 12-H. Declarada a inconstitucionalidade 
por omissão, com observância do disposto no 
art. 22, será dada ciência ao Poder competente 
para a adoção das providências necessárias. 
§ 1º. Em caso de omissão imputável a órgão 
administrativo, as providências deverão ser 
adotadas no prazo de 30 (trinta) dias, ou em 
prazo razoável a ser estipulado excepcional-
mente pelo Tribunal, tendo em vista as cir-
cunstâncias específicas do caso e o interesse 
público envolvido. 
§ 2º. Aplica-se à decisão da ação direta de 
inconstitucionalidade por omissão, no que 
couber, o disposto no Capítulo IV desta Lei. 

CAPÍTULO III. 
DA AÇÃO DECLARATÓRIA DE 

CONSTITUCIONALIDADE

SEÇÃO I. 
DA ADMISSIBILIDADE E 
DO PROCEDIMENTO DA 

AÇÃO DECLARATÓRIA DE 
CONSTITUCIONALIDADE

Art. 13. Podem propor a ação declaratória de 
constitucionalidade de lei ou ato normativo 
federal:
I – o Presidente da República;
II – a Mesa da Câmara dos Deputados;
III – a Mesa do Senado Federal;
IV – o Procurador-Geral da República.

Art. 14. A petição inicial indicará:
I – o dispositivo da lei ou do ato normativo 
questionado e os fundamentos jurídicos do 
pedido;
II – o pedido, com suas especificações;
III – a existência de controvérsia judicial rele-
vante sobre a aplicação da disposição objeto 
da ação declaratória.
Parágrafo único. A petição inicial, acompa-
nhada de instrumento de procuração, quando 
subscrita por advogado, será apresentada 
em duas vias, devendo conter cópias do ato 
normativo questionado e dos documentos 
necessários para comprovar a procedência do 
pedido de declaração de constitucionalidade.

Art. 15. A petição inicial inepta, não funda-
mentada e a manifestamente improcedente 
serão liminarmente indeferidas pelo relator.
Parágrafo único. Cabe agravo da decisão que 
indeferir a petição inicial.

Art. 16. Proposta a ação declaratória, não se 
admitirá desistência.

Art. 17. (VETADO).

Art. 18. Não se admitirá intervenção de ter-
ceiros no processo de ação declaratória de 
constitucionalidade.
§ 1º. (VETADO).
§ 2º. (VETADO).

Art. 19. Decorrido o prazo do artigo anterior, 
será aberta vista ao Procurador-Geral da Re-
pública, que deverá pronunciar-se no prazo 
de 15 (quinze) dias.

Art. 20. Vencido o prazo do artigo anterior, o 
relator lançará o relatório, com cópia a todos 
os Ministros, e pedirá dia para julgamento.
§ 1º. Em caso de necessidade de esclareci-
mento de matéria ou circunstância de fato 
ou de notória insuficiência das informações 
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existentes nos autos, poderá o relator requisitar 
informações adicionais, designar perito ou 
comissão de peritos para que emita parecer 
sobre a questão ou fixar data para, em audi-
ência pública, ouvir depoimentos de pessoas 
com experiência e autoridade na matéria.
§ 2º. O relator poderá solicitar, ainda, informa-
ções aos Tribunais Superiores, aos Tribunais 
federais e aos Tribunais estaduais acerca da 
aplicação da norma questionada no âmbito 
de sua jurisdição.
§ 3º. As informações, perícias e audiências a 
que se referem os parágrafos anteriores serão 
realizadas no prazo de 30 (trinta) dias, contado 
da solicitação do relator.

SEÇÃO II. 
DA MEDIDA CAUTELAR EM 
AÇÃO DECLARATÓRIA DE 
CONSTITUCIONALIDADE

Art. 21. O Supremo Tribunal Federal, por de-
cisão da maioria absoluta de seus membros, 
poderá deferir pedido de medida cautelar 
na ação declaratória de constitucionalidade, 
consistente na determinação de que os juízes 
e os Tribunais suspendam o julgamento dos 
processos que envolvam a aplicação da lei 
ou do ato normativo objeto da ação até seu 
julgamento definitivo.
Parágrafo único. Concedida a medida caute-
lar, o Supremo Tribunal Federal fará publicar 
em seção especial do Diário Oficial da União 
a parte dispositiva da decisão, no prazo de 
10 (dez) dias, devendo o Tribunal proceder ao 
julgamento da ação no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de perda de sua eficácia.

CAPÍTULO IV. 
DA DECISÃO NA AÇÃO DIRETA 
DE INCONSTITUCIONALIDADE 
E NA AÇÃO DECLARATÓRIA DE 

CONSTITUCIONALIDADE

Art. 22. A decisão sobre a constitucionalidade 
ou a inconstitucionalidade da lei ou do ato 
normativo somente será tomada se presentes 
na sessão pelo menos oito Ministros.

Art. 23. Efetuado o julgamento, proclamar-se-á 
a constitucionalidade ou a inconstitucionalida-
de da disposição ou da norma impugnada se 
num ou noutro sentido se tiverem manifestado 
pelo menos seis Ministros, quer se trate de ação 
direta de inconstitucionalidade ou de ação 
declaratória de constitucionalidade.
Parágrafo único. Se não for alcançada a 
maioria necessária à declaração de consti-
tucionalidade ou de inconstitucionalidade, 
estando ausentes Ministros em número que 
possa influir no julgamento, este será suspenso 

a fim de aguardar-se o comparecimento dos 
Ministros ausentes, até que se atinja o número 
necessário para prolação da decisão num ou 
noutro sentido.
Art. 24. Proclamada a constitucionalidade, 
julgar-se-á improcedente a ação direta ou 
procedente eventual ação declaratória; e, pro-
clamada a inconstitucionalidade, julgar-se-á 
procedente a ação direta ou improcedente 
eventual ação declaratória.
Art. 25. Julgada a ação, far-se-á a comunicação 
à autoridade ou ao órgão responsável pela 
expedição do ato.
Art. 26. A decisão que declara a constitu-
cionalidade ou a inconstitucionalidade da lei 
ou do ato normativo em ação direta ou em 
ação declaratória é irrecorrível, ressalvada 
a interposição de embargos declaratórios, 
não podendo, igualmente, ser objeto de ação 
rescisória.
Art. 27. Ao declarar a inconstitucionalidade 
de lei ou ato normativo, e tendo em vista ra-
zões de segurança jurídica ou de excepcional 
interesse social, poderá o Supremo Tribunal 
Federal, por maioria de 2/3 (dois terços) de 
seus membros, restringir os efeitos daquela 
declaração ou decidir que ela só tenha eficácia 
a partir de seu trânsito em julgado ou de outro 
momento que venha a ser fixado.
Art. 28. Dentro do prazo de 10 (dez) dias após 
o trânsito em julgado da decisão, o Supremo 
Tribunal Federal fará publicar em seção espe-
cial do Diário da Justiça e do Diário Oficial da 
União a parte dispositiva do acórdão.
Parágrafo único. A declaração de constitucio-
nalidade ou de inconstitucionalidade, inclusive 
a interpretação conforme a Constituição e a 
declaração parcial de inconstitucionalidade 
sem redução de texto, têm eficácia contra 
todos e efeito vinculante em relação aos órgãos 
do Poder Judiciário e à Administração Pública 
federal, estadual e municipal.

CAPÍTULO V. 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 29. O art. 482 do Código de Processo 
Civil fica acrescido dos seguintes parágrafos:

	` Refere-se ao CPC/1973.
	` CPC/15: arts. 1.045 e 1.046.

(...)

Art. 30. O art. 8º da Lei nº 8.185, de 14 de 
maio de 1991, passa a vigorar acrescido dos 
seguintes dispositivos:
(...)
Art. 31. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 10 de novembro de 1999; 178º da 
Independência e 111º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

D.O.U 11.11.1999
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DIREITO PENAL

DECRETO-LEI Nº 3.688,  
DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

Lei das Contravenções Penais

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das 
atribuições que lhe confere o artigo 180 da 
Constituição, decreta:
O Art. 2º da Lei nº 7.209/1984 cancelou, na 
Parte Especial do Código Penal e nas leis espe-
ciais alcançadas pelo art. 12 do Código Penal, 
quaisquer referências a valores de multas, 
substituindo-se a expressão multa de por 
multa. (D.O.U. de 13.7.1984).

LEI DAS CONTRAVENÇÕES PENAIS 
PARTE GERAL

A APLICAÇÃO DAS REGRAS 
GERAIS DO CÓDIGO PENAL

Art. 1º. Aplicam-se as contravenções às regras 
gerais do Código Penal, sempre que a presente 
lei não disponha de modo diverso.

TERRITORIALIDADE

 � Art. 2º. A lei brasileira só é aplicável à con-
travenção praticada no território nacional.

VOLUNTARIEDADE. DOLO E 
CULPA

 � Art. 3º. Para a existência da contravenção, 
basta a ação ou omissão voluntária. Deve-se, 
todavia, ter em conta o dolo ou a culpa, se a 
lei faz depender, de um ou de outra, qualquer 
efeito jurídico.

TENTATIVA

 � Art. 4º. Não é punível a tentativa de contra-
venção.

PENAS PRINCIPAIS

 � Art. 5º. As penas principais são:
I – prisão simples.
II – multa.

PRISÃO SIMPLES

 � Art. 6º. A pena de prisão simples deve ser 
cumprida, sem rigor penitenciário, em estabe-
lecimento especial ou seção especial de prisão 
comum, em regime semiaberto ou aberto. 
§ 1º. O condenado a pena de prisão simples 
fica sempre separado dos condenados a pena 
de reclusão ou de detenção.
§ 2º. O trabalho é facultativo, se a pena apli-
cada, não excede a quinze dias.

REINCIDÊNCIA

 � Art. 7º. Verifica-se a reincidência quando 
o agente pratica uma contravenção depois 
de passar em julgado a sentença que o tenha 
condenado, no Brasil ou no estrangeiro, por 
qualquer crime, ou, no Brasil, por motivo de 
contravenção.

ERRO DE DIREITO

 � Art. 8º. No caso de ignorância ou de errada 
compreensão da lei, quando escusáveis, a pena 
pode deixar de ser aplicada.

CONVERSÃO DA MULTA EM 
PRISÃO SIMPLES

 � Art. 9º. A multa converte-se em prisão 
simples, de acordo com o que dispõe o Có-
digo Penal sobre a conversão de multa em 
detenção.
Parágrafo único. Se a multa é a única pena 
cominada, a conversão em prisão simples se 
faz entre os limites de quinze dias e três meses.

LIMITES DAS PENAS

 � Art. 10. A duração da pena de prisão sim-
ples não pode, em caso algum, ser superior a 
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5 (cinco) anos, nem a importância das multas 
ultrapassar cinquenta contos.

SUSPENSÃO CONDICIONAL DA 
PENA DE PRISÃO SIMPLES

 � Art. 11. Desde que reunidas as condições 
legais, o juiz pode suspender por tempo não 
inferior a 1 (um) ano nem superior a 3 (três), 
a execução da pena de prisão simples, bem 
como conceder livramento condicional. 

PENAS ACESSÓRIAS

Art. 12. As penas acessórias são a publicação 
da sentença e as seguintes interdições de 
direitos:
I – a incapacidade temporária para profissão 
ou atividade, cujo exercício dependa de ha-
bilitação especial, licença ou autorização do 
poder público;
lI – a suspensão dos direitos políticos.
Parágrafo único. Incorrem:
a) na interdição sob n. I, por 1 (um) mês a 2 
(dois) anos, o condenado por motivo de con-
travenção cometida com abuso de profissão 
ou atividade ou com infração de dever a ela 
inerente;
b) na interdição sob n. II, o condenado a pena 
privativa de liberdade, enquanto dure a exe-
cução da pena ou a aplicação da medida de 
segurança detentiva.

MEDIDAS DE SEGURANÇA

Art. 13. Aplicam-se, por motivo de contraven-
ção, as medidas de segurança estabelecidas 
no Código Penal, à exceção do exílio local.

PRESUNÇÃO DE 
PERICULOSIDADE

Art. 14. Presumem-se perigosos, além dos 
indivíduos a que se referem os ns. I e II do art. 
78 do Código Penal:
I – o condenado por motivo de contravenção 
cometido, em estado de embriaguez pelo álco-
ol ou substância de efeitos análogos, quando 
habitual a embriaguez;
II – o condenado por vadiagem ou mendi-
cância;
III – (Revogado pela Lei nº 6.416, de 1977);
IV – (Revogado pela Lei nº 6.416, de 1977).

INTERNAÇÃO EM COLÔNIA 
AGRÍCOLA OU EM INSTITUTO DE 

TRABALHO, DE REEDUCAÇÃO 
OU DE ENSINO PROFISSIONAL

Art. 15. São internados em colônia agrícola 
ou em instituto de trabalho, de reeducação 
ou de ensino profissional, pelo prazo mínimo 
de 1 (um) ano:
I – o condenado por vadiagem (art. 59);
II – o condenado por mendicância (art. 60 e 
seu parágrafo);
III – (Revogado pela Lei nº 6.416, de 1977).

INTERNAÇÃO EM MANICÔMIO 
JUDICIÁRIO OU EM CASA DE 
CUSTÓDIA E TRATAMENTO

 � Art. 16. O prazo mínimo de duração da in-
ternação em manicômio judiciário ou em casa 
de custódia e tratamento é de 6 (seis) meses.
Parágrafo único. O juiz, entretanto, pode, 
ao invés de decretar a internação, submeter 
o indivíduo a liberdade vigiada.

AÇÃO PENAL

Art. 17. A ação penal é pública, devendo a 
autoridade proceder de ofício.

PARTE ESPECIAL

CAPÍTULO I. 
DAS CONTRAVENÇÕES 
REFERENTES À PESSOA

FABRICO, COMÉRCIO, OU 
DETENÇÃO DE ARMAS OU 

MUNIÇÃO

Art. 18. Fabricar, importar, exportar, ter em 
depósito ou vender, sem permissão da auto-
ridade, arma ou munição:
Pena – prisão simples, de 3 (três) meses a 1 
(um) ano, ou multa, de um a cinco contos de 
réis, ou ambas cumulativamente, se o fato 
não constitui crime contra a ordem política 
ou social.

PORTE DE ARMA
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Art. 19. Trazer consigo arma fora de casa ou de 
dependência desta, sem licença da autoridade:
Pena – prisão simples, de quinze dias a seis 
meses, ou multa, de duzentos mil réis a três 
contos de réis, ou ambas cumulativamente.
§ 1º. A pena é aumentada de 1/3 (um terço) 
até 1/2 (metade), se o agente já foi condenado, 
em sentença irrecorrível, por violência contra 
pessoa.
§ 2º. Incorre na pena de prisão simples, de 
15 (quinze) dias a 3 (três) meses, ou multa, de 
duzentos mil réis a um conto de réis, quem, 
possuindo arma ou munição:
a) deixa de fazer comunicação ou entrega à 
autoridade, quando a lei o determina;
b) permite que alienado menor de 18 anos 
ou pessoa inexperiente no manejo de arma 
a tenha consigo;
c) omite as cautelas necessárias para impedir 
que dela se apodere facilmente alienado, 
menor de 18 (dezoito) anos ou pessoa inex-
periente em manejá-la.

ANÚNCIO DE MEIO ABORTIVO

Art. 20. Anunciar processo, substância ou 
objeto destinado a provocar aborto: 
Pena – multa de hum mil cruzeiros a dez mil 
cruzeiros. 

VIAS DE FATO

 � Art. 21. Praticar vias de fato contra alguém:
Pena – prisão simples, de 15 (quinze) dias a 3 
(três) meses, ou multa, de cem mil réis a um 
conto de réis, se o fato não constitui crime.
Parágrafo único. Aumenta-se a pena de 1/3 
(um terço) até a 1/2 metade se a vítima é maior 
de 60 (sessenta) anos. 

INTERNAÇÃO IRREGULAR 
EM ESTABELECIMENTO 

PSIQUIÁTRICO

Art. 22. Receber em estabelecimento psiqui-
átrico, e nele internar, sem as formalidades 
legais, pessoa apresentada como doente 
mental:
Pena – multa, de trezentos mil réis a três contos 
de réis.
§ 1º. Aplica-se a mesma pena a quem deixa 
de comunicar a autoridade competente, no 
prazo legal, internação que tenha admitido, 
por motivo de urgência, sem as formalidades 
legais.

§ 2º. Incorre na pena de prisão simples, de 15 
(quinze) dias a 3 (três) meses, ou multa de qui-
nhentos mil réis a cinco contos de réis, aquele 
que, sem observar as prescrições legais, deixa 
retirar-se ou despede de estabelecimento 
psiquiátrico pessoa nele, internada.

INDEVIDA CUSTÓDIA DE 
DOENTE MENTAL

Art. 23. Receber e ter sob custódia doente 
mental, fora do caso previsto no artigo anterior, 
sem autorização de quem de direito:
Pena – prisão simples, de 15 (quinze) dias a 3 
(três) meses, ou multa, de quinhentos mil réis 
a cinco contos de réis.

CAPÍTULO II. 
DAS CONTRAVENÇÕES 

REFERENTES AO PATRIMÔNIO

INSTRUMENTO DE EMPREGO 
USUAL NA PRÁTICA DE FURTO

Art. 24. Fabricar, ceder ou vender gazua ou 
instrumento empregado usualmente na prá-
tica de crime de furto:
Pena – prisão simples, de 6 (seis) meses a 2 
(dois) anos, e multa, de trezentos mil réis a 
três contos de réis.

POSSE NÃO JUSTIFICADA DE 
INSTRUMENTO DE EMPREGO 

USUAL NA PRÁTICA DE FURTO

Art. 25. Ter alguém em seu poder, depois 
de condenado, por crime de furto ou roubo, 
ou enquanto sujeito à liberdade vigiada ou 
quando conhecido como vadio ou mendigo, 
gazuas, chaves falsas ou alteradas ou instru-
mentos empregados usualmente na prática 
de crime de furto, desde que não prove des-
tinação legítima:
Pena – prisão simples, de 2 (dois) meses a 1 
(um) ano, e multa de duzentos mil réis a dois 
contos de réis.

VIOLAÇÃO DE LUGAR OU 
OBJETO

Art. 26. Abrir alguém, no exercício de profis-
são de serralheiro ou oficio análogo, a pedido 
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ou por incumbência de pessoa de cuja legiti-
midade não se tenha certificado previamente, 
fechadura ou qualquer outro aparelho desti-
nado à defesa de lugar ou objeto:
Pena – prisão simples, de 15 (quinze) dias a 3 
(três) meses, ou multa, de duzentos mil réis a 
um conto de réis.

EXPLORAÇÃO DA CREDULIDADE 
PÚBLICA

Art. 27. (Revogado pela Lei nº 9.521, de 1997).

CAPÍTULO III. 
DAS CONTRAVENÇÕES 

REFERENTES À INCOLUMIDADE 
PÚBLICA

DISPARO DE ARMA DE FOGO

Art. 28. Disparar arma de fogo em lugar ha-
bitado ou em suas adjacências, em via pública 
ou em direção a ela:
Pena – prisão simples, de 1 (um) a 6 (seis) 
meses, ou multa, de trezentos mil réis a três 
contos de réis.
Parágrafo único. Incorre na pena de prisão 
simples, de 15 (quinze) dias a 2 (dois) meses, 
ou multa, de duzentos mil réis a dois contos 
de réis, quem, em lugar habitado ou em suas 
adjacências, em via pública ou em direção a ela, 
sem licença da autoridade, causa deflagração 
perigosa, queima fogo de artifício ou solta 
balão aceso.

DESABAMENTO DE 
CONSTRUÇÃO

Art. 29. Provocar o desabamento de constru-
ção ou, por erro no projeto ou na execução, 
dar-lhe causa:
Pena – multa, de um a dez contos de réis, se o 
fato não constitui crime contra a incolumidade 
pública.

PERIGO DE DESABAMENTO

Art. 30. Omitir alguém a providência reclama-
da pelo Estado ruinoso de construção que lhe 
pertence ou cuja conservação lhe incumbe:
Pena – multa, de um a cinco contos de réis.

OMISSÃO DE CAUTELA NA 
GUARDA OU CONDUÇÃO DE 

ANIMAIS

Art. 31. Deixar em liberdade, confiar à guarda 
de pessoa inexperiente, ou não guardar com 
a devida cautela animal perigoso:
Pena – prisão simples, de 10 (dez) dias a 2 
(dois) meses, ou multa, de cem mil réis a um 
conto de réis.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena 
quem:
a) na via pública, abandona animal de tiro, 
carga ou corrida, ou o confia à pessoa inex-
periente;
b) excita ou irrita animal, expondo a perigo a 
segurança alheia;
c) conduz animal, na via pública, pondo em 
perigo a segurança alheia.

FALTA DE HABILITAÇÃO PARA 
DIRIGIR VEÍCULO

Art. 32. Dirigir, sem a devida habilitação, veí-
culo na via pública, ou embarcação a motor 
em águas públicas:

	` Súm. 720 do STF.

Pena – multa, de duzentos mil réis a dois contos 
de réis.

DIREÇÃO NÃO LICENCIADA DE 
AERONAVE

Art. 33. Dirigir aeronave sem estar devida-
mente licenciado:
Pena – prisão simples, de 15 (quinze) dias a 3 
(três) meses, e multa, de duzentos mil réis a 
dois contos de réis.

DIREÇÃO PERIGOSA DE VEÍCULO 
NA VIA PÚBLICA

Art. 34. Dirigir veículos na via pública, ou 
embarcações em águas públicas, pondo em 
perigo a segurança alheia:
Pena – prisão simples, de 15 (quinze) das a 3 
(três) meses, ou multa, de trezentos mil réis a 
dois contos de réis.

ABUSO NA PRÁTICA DA 
AVIAÇÃO



69 DECRETO-LEI Nº 3.688, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

PE
N

A
L

Art. 35. Entregar-se na prática da aviação, a 
acrobacias ou a voos baixos, fora da zona em 
que a lei o permite, ou fazer descer a aeronave 
fora dos lugares destinados a esse fim:
Pena – prisão simples, de 15 (quinze) dias a 3 
(três) meses, ou multa, de quinhentos mil réis 
a cinco contos de réis.

SINAIS DE PERIGO

Art. 36. Deixar de colocar na via pública, 
sinal ou obstáculo, determinado em lei ou 
pela autoridade e destinado a evitar perigo 
a transeuntes:
Pena – prisão simples, de 10 (dez) dias a 2 
(dois) meses, ou multa, de duzentos mil réis a 
dois contos de réis.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena 
quem:
a) apaga sinal luminoso, destrói ou remove 
sinal de outra natureza ou obstáculo destinado 
a evitar perigo a transeuntes;
b) remove qualquer outro sinal de serviço 
público.

ARREMESSO OU COLOCAÇÃO 
PERIGOSA

Art. 37. Arremessar ou derramar em via pú-
blica, ou em lugar de uso comum, ou do uso 
alheio, coisa que possa ofender, sujar ou mo-
lestar alguém:
Pena – multa, de duzentos mil réis a dois contos 
de réis.
Parágrafo único. Na mesma pena incorre 
aquele que, sem as devidas cautelas, coloca 
ou deixa suspensa coisa que, caindo em via 
pública ou em lugar de uso comum ou de 
uso alheio, possa ofender, sujar ou molestar 
alguém.

EMISSÃO DE FUMAÇA, VAPOR 
OU GÁS

Art. 38. Provocar, abusivamente, emissão de 
fumaça, vapor ou gás, que possa ofender ou 
molestar alguém:
Pena – multa, de duzentos mil réis a dois contos 
de réis.

CAPÍTULO IV. 
DAS CONTRAVENÇÕES 

REFERENTES À PAZ PÚBLICA

ASSOCIAÇÃO SECRETA

Art. 39. (Revogado pela Lei 14.197/2021)

PROVOCAÇÃO DE TUMULTO. 
CONDUTA INCONVENIENTE

Art. 40. Provocar tumulto ou portar-se de 
modo inconveniente ou desrespeitoso, em 
solenidade ou ato oficial, em assembleia ou 
espetáculo público, se o fato não constitui 
infração penal mais grave;
Pena – prisão simples, de 15 (quinze) dias a 6 
(seis) meses, ou multa, de duzentos mil réis a 
dois contos de réis.

FALSO ALARMA

Art. 41. Provocar alarma, anunciando desastre 
ou perigo inexistente, ou praticar qualquer ato 
capaz de produzir pânico ou tumulto:
Pena – prisão simples, de 15 (quinze) dias a 6 
(seis) meses, ou multa, de duzentos mil réis a 
dois contos de réis.

PERTURBAÇÃO DO TRABALHO 
OU DO SOSSEGO ALHEIOS

 � Art. 42. Perturbar alguém o trabalho ou 
o sossego alheios:
I – com gritaria ou algazarra;
II – exercendo profissão incômoda ou ruidosa, 
em desacordo com as prescrições legais;
III – abusando de instrumentos sonoros ou 
sinais acústicos;
IV – provocando ou não procurando impedir 
barulho produzido por animal de que tem a 
guarda:
Pena – prisão simples, de 15 (quinze) dias a 3 
(três) meses, ou multa, de duzentos mil réis a 
dois contos de réis.
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CAPÍTULO V. 
DAS CONTRAVENÇÕES 

REFERENTES À FÉ PÚBLICA

RECUSA DE MOEDA DE CURSO 
LEGAL

Art. 43. Recusar-se a receber, pelo seu valor, 
moeda de curso legal no país:
Pena – multa, de duzentos mil réis a dois contos 
de réis.

IMITAÇÃO DE MOEDA PARA 
PROPAGANDA

Art. 44. Usar, como propaganda, de impresso 
ou objeto que pessoa inexperiente ou rústica 
possa confundir com moeda:
Pena – multa, de duzentos mil réis a dois contos 
de réis.

SIMULAÇÃO DA QUALIDADE DE 
FUNCIONÁRIO

 � Art. 45. Fingir-se funcionário público:
Pena – prisão simples, de 1 (um) a 3 (três) 
meses, ou multa, de quinhentos mil réis a três 
contos de réis.

USO ILEGÍTIMO DE UNIFORME 
OU DISTINTIVO

Art. 46. Usar, publicamente, de uniforme, ou 
distintivo de função pública que não exerce; 
usar, indevidamente, de sinal, distintivo ou de-
nominação cujo emprego seja regulado por lei. 
Pena – multa, de duzentos a dois mil cruzeiros, 
se o fato não constitui infração penal mais 
grave. 

CAPÍTULO VI. 
DAS CONTRAVENÇÕES RELATIVAS 
À ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO

EXERCÍCIO ILEGAL DE 
PROFISSÃO OU ATIVIDADE

Art. 47. Exercer profissão ou atividade econô-
mica ou anunciar que a exerce, sem preencher 
as condições a que por lei está subordinado 
o seu exercício:
Pena – prisão simples, de 15 (quinze) dias a 3 
(três) meses, ou multa, de quinhentos mil réis 
a cinco contos de réis.

EXERCÍCIO ILEGAL DO 
COMÉRCIO DE COISAS ANTIGAS 

E OBRAS DE ARTE

Art. 48. Exercer, sem observância das pres-
crições legais, comércio de antiguidades, de 
obras de arte, ou de manuscritos e livros an-
tigos ou raros:
Pena – prisão simples de 1 (um) a 6 (seis) meses, 
ou multa, de um a dez contos de réis.

MATRÍCULA OU ESCRITURAÇÃO 
DE INDÚSTRIA E PROFISSÃO

Art. 49. Infringir determinação legal relativa 
à matrícula ou à escrituração de indústria, de 
comércio, ou de outra atividade:
Pena – multa, de duzentos mil réis a cinco 
contos de réis.

CAPÍTULO VII. 
DAS CONTRAVENÇÕES RELATIVAS 

À POLÍCIA DE COSTUMES

JOGO DE AZAR

 � Art. 50. Estabelecer ou explorar jogo de 
azar em lugar público ou acessível ao público, 
mediante o pagamento de entrada ou sem ele:
Pena – prisão simples, de 3 (três) meses a 1 
(um) ano, e multa, de dois a quinze contos de 
réis, estendendo-se os efeitos da condenação 
à perda dos móveis e objetos de decoração 
do local.
§ 1º. A pena é aumentada de um terço, se 
existe entre os empregados ou participa do 
jogo pessoa menor de dezoito anos.
§ 2º. Incorre na pena de multa, de R$ 2.000,00 
(dois mil reais) a R$ 200.000,00 (duzentos mil 
reais), quem é encontrado a participar do jo-
go, ainda que pela internet ou por qualquer 
outro meio de comunicação, como ponteiro 
ou apostador. 
§ 3º. Consideram-se, jogos de azar:
a) o jogo em que o ganho e a perda dependem 
exclusiva ou principalmente da sorte;
b) as apostas sobre corrida de cavalos fora 
de hipódromo ou de local onde sejam auto-
rizadas;
c) as apostas sobre qualquer outra competição 
esportiva.
§ 4º. Equiparam-se, para os efeitos penais, a 
lugar acessível ao público:
a) a casa particular em que se realizam jogos 
de azar, quando deles habitualmente parti-
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cipam pessoas que não sejam da família de 
quem a ocupa;
b) o hotel ou casa de habitação coletiva, a 
cujos hóspedes e moradores se proporciona 
jogo de azar;
c) a sede ou dependência de sociedade ou 
associação, em que se realiza jogo de azar;
d) o estabelecimento destinado à exploração 
de jogo de azar, ainda que se dissimule esse 
destino.

LOTERIA NÃO AUTORIZADA

Art. 51. Promover ou fazer extrair loteria, sem 
autorização legal:
Pena – prisão simples, de 6 (seis) meses a 2 
(dois) anos, e multa, de cinco a dez contos de 
réis, estendendo-se os efeitos da condenação 
à perda dos móveis existentes no local.
§ 1º. Incorre na mesma pena quem guarda, 
vende ou expõe à venda, tem sob sua guar-
da para o fim de venda, introduz ou tenta 
introduzir na circulação bilhete de loteria não 
autorizada.
§ 2º. Considera-se loteria toda operação que, 
mediante a distribuição de bilhete, listas, 
cupões, vales, sinais, símbolos ou meios aná-
logos, faz depender de sorteio a obtenção 
de prêmio em dinheiro ou bens de outra 
natureza.
§ 3º. Não se compreendem na definição do 
parágrafo anterior os sorteios autorizados na 
legislação especial.

LOTERIA ESTRANGEIRA

Art. 52. Introduzir, no país, para o fim de 
comércio, bilhete de loteria, rifa ou tômbola 
estrangeiras:
Pena – prisão simples, de 4 (quatro) meses a 1 
(um) ano, e multa, de um a cinco contos de réis.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena 
quem vende, expõe à venda, tem sob sua 
guarda, para o fim de venda, introduz ou tenta 
introduzir na circulação, bilhete de loteria 
estrangeira.

LOTERIA ESTADUAL

Art. 53. Introduzir, para o fim de comércio, 
bilhete de loteria estadual em território onde 
não possa legalmente circular:
Pena – prisão simples, de 2 (dois) a 6 (seis) 
meses, e multa, de um a três contos de réis.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena 
quem vende, expõe à venda, tem sob sua 

guarda, para o fim de venda, introduz ou torta 
introduzir na circulação, bilhete de loteria 
estadual, em território onde não possa legal-
mente circular.

EXIBIÇÃO OU GUARDA DE LISTA 
DE SORTEIO

Art. 54. Exibir ou ter sob sua guarda lista de 
sorteio de loteria estrangeira:
Pena – prisão simples, de 1 (um) a 3 (três) 
meses, e multa, de duzentos mil réis a um 
conto de réis.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena 
quem exibe ou tem sob sua guarda lista de 
sorteio de loteria estadual, em território onde 
esta não possa legalmente circular.

IMPRESSÃO DE BILHETES, 
LISTAS OU ANÚNCIOS

Art. 55. Imprimir ou executar qualquer serviço 
de feitura de bilhetes, lista de sorteio, avisos 
ou cartazes relativos a loteria, em lugar onde 
ela não possa legalmente circular:
Pena – prisão simples, de 1 (um) a 6 (seis) 
meses, e multa, de duzentos mil réis a dois 
contos de réis.

DISTRIBUIÇÃO OU TRANSPORTE 
DE LISTAS OU AVISOS

Art. 56. Distribuir ou transportar cartazes, 
listas de sorteio ou avisos de loteria, onde ela 
não possa legalmente circular:
Pena – prisão simples, de 1 (um) a 3 (três) 
meses, e multa, de cem a quinhentos mil réis.

PUBLICIDADE DE SORTEIO

Art. 57. Divulgar, por meio de jornal ou outro 
impresso, de rádio, cinema, ou qualquer outra 
forma, ainda que disfarçadamente, anúncio, 
aviso ou resultado de extração de loteria, onde 
a circulação dos seus bilhetes não seria legal:
Pena – multa, de 1 (um) a 10 (dez) contos de réis.

JOGO DO BICHO

Art. 58. Explorar ou realizar a loteria deno-
minada jogo do bicho, ou praticar qualquer 
ato relativo à sua realização ou exploração:
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Pena – prisão simples, de 4 (quatro) meses a 1 
(um) ano, e multa, de dois a vinte contos de réis.
Parágrafo único. Incorre na pena de multa, de 
duzentos mil réis a dois contos de réis, aquele 
que participa da loteria, visando a obtenção 
de prêmio, para si ou para terceiro.

VADIAGEM

Art. 59. Entregar-se alguém habitualmente à 
ociosidade, sendo válido para o trabalho, sem 
ter renda que lhe assegure meios bastantes de 
subsistência, ou prover à própria subsistência 
mediante ocupação ilícita:
Pena – prisão simples, de 15 (quinze) dias a 3 
(três) meses.
Parágrafo único. A aquisição superveniente 
de renda, que assegure ao condenado meios 
bastantes de subsistência, extingue a pena.

MENDICÂNCIA

Art. 60. (Revogado pela Lei nº 11.983, de 2009).

IMPORTUNAÇÃO OFENSIVA AO 
PUDOR

Art. 61. (Revogado pela Lei 13.718/2018).

EMBRIAGUEZ

Art. 62. Apresentar-se publicamente em 
estado de embriaguez, de modo que cause 
escândalo ou ponha em perigo a segurança 
própria ou alheia:
Pena – prisão simples, de 15 (quinze) dias a 3 
(três) meses, ou multa, de duzentos mil réis a 
dois contos de réis.
Parágrafo único. Se habitual a embriaguez, o 
contraventor é internado em casa de custódia 
e tratamento.

BEBIDAS ALCOÓLICAS

Art. 63. Servir bebidas alcoólicas:
I – (Revogado pela Lei nº 13.106, de 2015);
II – a quem se acha em estado de embriaguez;
III – a pessoa que o agente sabe sofrer das 
faculdades mentais;
IV – a pessoa que o agente sabe estar judicial-
mente proibida de frequentar lugares onde se 
consome bebida de tal natureza:

Pena – prisão simples, de 2 (dois) meses a 1 
(um) ano, ou multa, de quinhentos mil réis a 
cinco contos de réis.

CRUELDADE CONTRA ANIMAIS

Art. 64. Tratar animal com crueldade ou 
submetê-lo a trabalho excessivo:
Pena – prisão simples, de 10 (dez) dias a 1 (um) 
mês, ou multa, de cem a quinhentos mil réis.
§ 1º. Na mesma pena incorre aquele que, em-
bora para fins didáticos ou científicos, realiza 
em lugar público ou exposto ao publico, ex-
periência dolorosa ou cruel em animal vivo.
§ 2º. Aplica-se a pena com aumento de metade, 
se o animal é submetido a trabalho excessivo 
ou tratado com crueldade, em exibição ou 
espetáculo público.

PERTURBAÇÃO DA 
TRANQUILIDADE

Art. 65. (Revogado pela Lei 14.132/2021)

CAPÍTULO VIII. 
DAS CONTRAVENÇÕES 

REFERENTES À ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA

OMISSÃO DE COMUNICAÇÃO DE 
CRIME

Art. 66. Deixar de comunicar à autoridade 
competente:
I – crime de ação pública, de que teve co-
nhecimento no exercício de função pública, 
desde que a ação penal não dependa de re-
presentação;
II – crime de ação pública, de que teve conhe-
cimento no exercício da medicina ou de outra 
profissão sanitária, desde que a ação penal 
não dependa de representação e a comuni-
cação não exponha o cliente a procedimento 
criminal:
Pena – multa, de trezentos mil réis a três contos 
de réis.

INUMAÇÃO OU EXUMAÇÃO DE 
CADÁVER

Art. 67. Inumar ou exumar cadáver, com in-
fração das disposições legais:
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Pena – prisão simples, de 1 (um) mês a 1 (um) 
ano, ou multa, de duzentos mil réis a dois 
contos de réis.

RECUSA DE DADOS SOBRE 
PRÓPRIA IDENTIDADE OU 

QUALIFICAÇÃO

Art. 68. Recusar à autoridade, quando por 
esta, justificadamente solicitados ou exigidos, 
dados ou indicações concernentes à própria 
identidade, estado, profissão, domicílio e re-
sidência:
Pena – multa, de duzentos mil réis a dois contos 
de réis.
Parágrafo único. Incorre na pena de prisão 
simples, de 1 (um) a 6 (seis) meses, e multa, de 
duzentos mil réis a dois contos de réis, se o fato 
não constitui infração penal mais grave, quem, 
nas mesmas circunstâncias, faz declarações 
inverídicas a respeito de sua identidade pes-
soal, estado, profissão, domicílio e residência.

PROIBIÇÃO DE ATIVIDADE 
REMUNERADA A ESTRANGEIRO

Art. 69. (Revogado pela Lei nº 6.815, de 1980).

VIOLAÇÃO DO PRIVILÉGIO 
POSTAL DA UNIÃO

Art. 70. Praticar qualquer ato que importe 
violação do monopólio postal da União:
Pena – prisão simples, de 3 (três) meses a 1 
(um) ano, ou multa, de três a dez contos de 
réis, ou ambas cumulativamente.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 71. Ressalvada a legislação especial sobre 
florestas, caça e pesca, revogam-se as dispo-
sições em contrário.

Art. 72. Esta lei entrará em vigor no dia 1º de 
janeiro de 1942.

Rio de Janeiro, 3 de outubro de 1941; 120º 
da Independência e 58º da República.

GETÚLIO VARGAS

Francisco Campos

D.O.U. de 3.10.1941

LEI Nº 1.521,  
DE 26 DE DEZEMBRO DE 1951

Altera dispositivos da legislação vigente sobre crimes 
contra a economia popular.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que 
o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

	` Lei 12.529/2011 – Estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da 
Concorrência; dispõe sobre a prevenção e repressão às infrações 
contra a ordem econômica; altera a Lei 8.137/1990, o Decreto-Lei 
3.689/1941 (Código de Processo Penal), e a Lei 7.347/1985; revoga 
dispositivos da Lei 8.884/1994, e a Lei 9.781/1999.
	` Lei 8.137/1990 – Define crimes contra a ordem tributária, eco-
nômica e contra as relações de consumo.
	` Lei 8.078/1990 (CDC): arts. 61 e ss.
	` Lei 7.492/1986 – Define os crimes contra o sistema financeiro 
nacional.

Art. 1º. Serão punidos, na forma desta Lei, os 
crimes e as contravenções contra a economia 
popular. Esta Lei regulará o seu julgamento.

 � Art. 2º. São crimes desta natureza:
I – recusar individualmente em estabelecimen-
to comercial a prestação de serviços essenciais 
à subsistência; sonegar mercadoria ou recusar 
vendê-la a quem esteja em condições de com-
prar a pronto pagamento;

	` CDC: art. 39, II e IX.

II – favorecer ou preferir comprador ou freguês 
em detrimento de outro, ressalvados os siste-
mas de entrega ao consumo por intermédio 
de distribuidores ou revendedores;
III – expor à venda ou vender mercadoria ou 
produto alimentício, cujo fabrico haja desa-
tendido a determinações oficiais, quanto ao 
peso e composição;

	` CDC: arts. 18, § 6º e 39, VIII.

IV – negar ou deixar o fornecedor de servi-
ços essenciais de entregar ao freguês a nota 
relativa à prestação de serviço, desde que a 
importância exceda de 15 (quinze) cruzeiros, e 
com a indicação do preço, do nome e endereço 
do estabelecimento, do nome da firma ou 
responsável, da data e do local da transação 
e do nome e residência do freguês;
V – misturar gêneros e mercadorias de espécies 
diferentes, expô-los à venda ou vendê-los, 
como puros; misturar gêneros e mercadorias 
de qualidades desiguais para expô-los à venda 
ou vendê-lo por preço marcado para os de 
mais alto custo;

	` CDC: art. 18, § 6º.

VI – transgredir tabelas oficiais de gêneros e 
mercadorias, ou de serviços essenciais, bem 
como expor à venda ou oferecer ao público ou 
vender tais gêneros, mercadorias ou serviços, 
por preço superior ao tabelado, assim como 
não manter afixadas, em lugar visível e de fácil 
leitura, as tabelas de preços aprovadas pelos 
órgãos competentes;

	` CDC: art. 39, X.
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VII – negar ou deixar o vendedor de fornecer 
nota ou caderno de venda de gêneros de 
primeira necessidade, seja à vista ou a prazo, 
e cuja a importância exceda de dez cruzeiros, 
ou de especificar na nota ou caderno – que 
serão isentos de selo – o preço da mercadoria 
vendida, o nome e o endereço do estabeleci-
mento, a firma ou o responsável, a data e local 
da transação e o nome e residência do freguês;
VIII – celebrar ajuste para impor determinado 
preço de revenda ou exigir do comprador que 
não compre de outro vendedor;
IX – obter ou tentar obter ganhos ilícitos em 
detrimento do povo ou de número indeter-
minado de pessoas mediante especulações 
ou processos fraudulentos (“bola de neve”, 
“cadeias”, “pichardismo” e quaisquer outros 
equivalentes);
X – violar contrato de venda a prestações, 
fraudando sorteios ou deixando de entregar a 
coisa vendida, sem devolução das prestações 
pagas, ou descontar destas, nas vendas com 
reserva de domínio, quando o contrato for 
rescindido por culpa do comprador, quantia 
maior do que a correspondente à depreciação 
do objeto;
XI – fraudar pesos ou medidas padronizados 
em lei ou regulamentos; possuí-los ou detê-los, 
para efeitos de comércio, sabendo estarem 
fraudados.

	` CDC: art. 18, § 6º, II.

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) 
anos, e multa de dois mil a cinquenta mil cru-
zeiros.
Parágrafo único. Na configuração dos crimes 
previstos nesta Lei, bem como na de qualquer 
outro de defesa da economia popular, sua 
guarda e seu emprego considerar-se-ão co-
mo de primeira necessidade ou necessários 
ao consumo do povo, os gêneros, artigos, 
mercadorias e qualquer outra espécie de 
coisas ou bens indispensáveis à subsistência 
do indivíduo em condições higiênicas e ao 
exercício normal de suas atividades. Estão 
compreendidos nesta definição os artigos 
destinados à alimentação, ao vestuário e à 
iluminação, os terapêuticos ou sanitários, o 
combustível, a habitação e os materiais de 
construção.

 � Art. 3º. São também crimes desta natureza:
I – destruir ou inutilizar, intencionalmente e 
sem autorização legal, com o fim de deter-
minar alta de preços, em proveito próprio 
ou de terceiro, matérias-primas ou produtos 
necessários ao consumo do povo;
II – abandonar ou fazer abandonar lavoura 
ou plantações, suspender ou fazer suspender 
a atividade de fábricas, usinas ou quaisquer 
estabelecimentos de produção, ou meios de 
transporte, mediante indenização paga pela 
desistência da competição;

III – promover ou participar de consórcio, 
convênio, ajuste, aliança ou fusão de capitais, 
com o fim de impedir ou dificultar, para o efeito 
de aumento arbitrário de lucros, a concorrên-
cia em matéria de produção, transportes ou 
comércio;
IV – reter ou açambarcar matérias-primas, 
meios de produção ou produtos necessários 
ao consumo do povo, com o fim de dominar 
o mercado em qualquer ponto do País e pro-
vocar a alta dos preços;
V – vender mercadorias abaixo do preço de 
custo com o fim de impedir a concorrência;
VI – provocar a alta ou baixa de preços de 
mercadorias, títulos públicos, valores ou sa-
lários por meio de notícias falsas, operações 
fictícias ou qualquer outro artifício;
VII – dar indicações ou fazer afirmações falsas 
em prospectos ou anúncios, para fim de subs-
tituição, compra ou venda de títulos, ações 
ou quotas;
VIII – exercer funções de direção, administra-
ção ou gerência de mais de uma empresa ou 
sociedade do mesmo ramo de indústria ou 
comércio com o fim de impedir ou dificultar 
a concorrência;
IX – gerir fraudulenta ou temerariamente ban-
cos ou estabelecimentos bancários, ou de 
capitalização; sociedades de seguros, pecúlios 
ou pensões vitalícias; sociedades para emprés-
timos ou financiamento de construções e de 
vendas de imóveis a prestações, com ou sem 
sorteio ou preferência por meio de pontos ou 
quotas; caixas econômicas; caixas Raiffeisen; 
caixas mútuas de beneficência, socorros ou 
empréstimos; caixas de pecúlios, pensão e apo-
sentadoria; caixas construtoras; cooperativas; 
sociedades de economia coletiva, levando-as 
à falência ou à insolvência, ou não cumprindo 
qualquer das cláusulas contratuais com preju-
ízo dos interessados;
X – fraudar de qualquer modo escriturações, 
lançamentos, registros, relatórios, pareceres 
e outras informações devidas a sócios de so-
ciedades civis ou comerciais, em que o capital 
seja fracionado em ações, ou quotas de valor 
nominativo igual ou inferior a um mil cruzei-
ros com o fim de sonegar lucros, dividendos, 
percentagens, rateios ou bonificações, ou de 
desfalcar ou desviar fundos de reserva ou 
reservas técnicas.
Pena – detenção, de 2 (dois) anos a 10 (dez) 
anos, e multa de vinte mil a cem mil cruzeiros.

 � Art. 4º. Constitui crime da mesma natureza 
a usura pecuniária ou real, assim se conside-
rando:
a) cobrar juros, comissões ou descontos per-
centuais, sobre dívidas em dinheiro, superiores 
à taxa permitida por lei; cobrar ágio superior 
à taxa oficial de câmbio, sobre quantia per-
mutada por moeda estrangeira; ou, ainda, 
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emprestar sob penhor que seja privativo de 
instituição oficial de crédito;

	` Lei 1.807/1953: art. 10.

b) obter, ou estipular, em qualquer contrato, 
abusando da premente necessidade, inexpe-
riência ou leviandade de outra parte, lucro 
patrimonial que exceda o quinto do valor cor-
rente ou justo da prestação feita ou prometida.

	` CDC: art. 39, IV.

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) 
anos, e multa de cinco mil a vinte mil cruzeiros.
§ 1º. Nas mesmas penas incorrerão os pro-
curadores, mandatários ou mediadores que 
intervierem na operação usurária, bem como 
os cessionários de crédito usurário que, cientes 
de sua natureza ilícita, o fizerem valer em 
sucessiva transmissão ou execução judicial.
§ 2º. São circunstâncias agravantes do crime 
de usura:
I – ser cometido em época de grave crise eco-
nômica;
II – ocasionar grave dano individual;
III – dissimular-se a natureza usurária do con-
trato;
IV – quando cometido:
a) por militar, funcionário público, ministro 
de culto religioso; por pessoa cuja condição 
econômico-social seja manifestamente supe-
rior à da vítima;
b) em detrimento de operário ou de agricultor; 
de menor de 18 (dezoito) anos ou de deficiente 
mental, interditado ou não.
§ 3º. A estipulação de juros ou lucros usurários 
será nula, devendo o juiz ajustá-los à medida 
legal, ou, caso já tenha sido cumprida, ordenar 
a restituição da quantia para em excesso, com 
os juros legais a contar da data do pagamento 
indevido. (Eficácia suspensa pela Medida Pro-
visória nº 2.172-32, de 2001)

Art. 5º. Nos crimes definidos nesta lei, haverá 
suspensão da pena e livramento condicional 
em todos os casos permitidos pela legislação 
comum. Será a fiança concedida nos termos 
da legislação em vigor, devendo ser arbitrada 
dentro dos limites de cinco mil cruzeiros a cin-
quenta mil cruzeiros, nas hipóteses do artigo 
2º, e dentro dos limites de dez mil cruzeiros a 
cem mil cruzeiros nos demais casos, reduzida 
a metade dentro desses limites, quando o 
infrator for empregado do estabelecimento 
comercial ou industrial, ou não ocupe cargo 
ou posto de direção dos negócios. 

	` CP: arts. 77 e 78.
	` Lei 9.099/1995: art. 89.

Art. 6º. Verificado qualquer crime contra a 
economia popular ou contra a saúde pública 
(Capítulo III do Título VIII do Código Penal) e 
atendendo à gravidade do fato, sua repercus-
são e efeitos, o juiz, na sentença, declarará a 

interdição de direito, determinada no art. 69, 
IV, do Código Penal, de 6 (seis) meses a 1 (um) 
ano, assim como, mediante representação da 
autoridade policial, poderá decretar, dentro 
de 48 (quarenta e oito) horas, a suspensão 
provisória, pelo prazo de 15 (quinze) dias, do 
exercício da profissão ou atividade do infrator.

	` A referência antecede a Lei 7.209/1984.
	` CP: art. 47.

Art. 7º. Os juízes recorrerão de ofício sempre 
que absolverem os acusados em processo por 
crime contra a economia popular ou contra 
a saúde pública, ou quando determinarem 
o arquivamento dos autos do respectivo in-
quérito policial.

Art. 8º. Nos crimes contra a saúde pública, os 
exames periciais serão realizados, no Distrito 
Federal, pelas repartições da Secretaria-Geral 
da Saúde e Assistência e da Secretaria da Agri-
cultura, Indústria e Comércio da Prefeitura ou 
pelo Gabinete de Exames Periciais do Departa-
mento de Segurança Pública e nos Estados e 
Territórios pelos serviços congêneres, valendo 
qualquer dos laudos como corpo de delito.

Art. 9º. (Revogado pela Lei nº 6.649, de 1979).

 � Art. 10. Terá forma sumária, nos termos 
do Capítulo V, Título II, Livro II, do Código de 
Processo Penal, o processo das contravenções 
e dos crimes contra a economia popular, não 
submetidos ao julgamento pelo júri.
§ 1º. Os atos policiais (inquérito ou processo 
iniciado por portaria) deverão terminar no 
prazo de 10 (dez) dias.
§ 2º. O prazo para oferecimento da denúncia 
será de 2 (dois) dias, esteja ou não o réu preso.
§ 3º. A sentença do juiz será proferida dentro 
do prazo de 30 (trinta) dias contados do rece-
bimento dos autos da autoridade policial (art. 
536 do Código de Processo Penal).
§ 4º. A retardação injustificada, pura e simples, 
dos prazos indicados nos parágrafos anterio-
res, importa em crime de prevaricação (art. 
319 do Código Penal).

Art. 11. No Distrito Federal, o processo das 
infrações penais relativas à economia popular 
caberá, indistintamente, a todas as varas crimi-
nais com exceção das 1ª e 20ª, observadas as 
disposições quanto aos crimes da competência 
do júri de que trata o art. 12.

Arts. 12 a 32. (Artigos inaplicáveis, conforme 
EC 1/1969).
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